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ESTADO DE SERCIPf,
CÂMARA MTINICIPAL DE LARANJf,IRAS

e,

PREGAO PRESENCIAL

No 00u2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis de forma parcelada com vistas
ao atendimento das necessidades de abastecimento dos
veículos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂlaena urxlctPAL DE LARANJEIRAS

Ofício no. OS / 2O2L Laranjeiras/SE 04 de janeiro de 2021.

Autorizo, à CPL a fazer os p roced imentos
cabíveis g4J_e_fJ

Presr dente

Solicitamos a Vossa Senhoria o deferimento deste requerimento e o envio à Comissão de LicitaÇões
ara instau ra odo rocedimento licitatório com ente visando:

Dota5ão Orçamêntária:
O1 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
O101 CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
2OO1 MANUTENçÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.30.00 - MATERIAL OE CONSUMO
FR: 000

Atenciosamente,

,
Gz.<L !^

Eufrazio Alves da Silva
Diretor Administrativo

shi arias Pere
Diretora Cont nterllo

Atesto para os devidos fins que existe lastro financeiro para o
pagamento da referida despesa.

a^g-1-llh-il

Hel rreto Silva
Diretora Geral

Rua Getulio Vargas, s/n, LaranjeirasiSE,
C.N.P.J n' 32.894.321 1000 l-73- Fone 328 I - I 055

OBJETO/ FINALIDADE

Contratação de empresa especializada no fornecimento de
combustíveis de forma parcelada com vistas ao atendimento das
necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara
Municipal de Laranjeiras.

FORMA DE EXECUçÃO
Terá vigência afé 3l/1212021 (trinta e um de dezembro de dois mil e
vinte e um).

VALOR ESTIMADO R$ 35.525,OO (trinta e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco
reais)

Senhor Presidente,

Atesto para os devidos fins que a dotação orçamentâia acima
descrita esüi em conformidade com o orçamento vigente, e

que a solicitação de despesa tem finalidade pública,
atendendo aos preceitos legais.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂlaar.a uuNtcIpAL DE LARANJEIRAS

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis de forma parcelada com vistas ao

atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de
Laranj e iras.

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
o O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:
o O fomecimento do combustivel, objeto desta licitação, será executado de acordo com as necessidades desta
Câmara Municipal, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma,
diretamente no(s) posto de abastecimento indicado na proposta.
o O posto de abastecimento deverá estar localizado a uma distância máxima de até 20 Km (vinte quilômetros)
da garagem desta Câmara Municipal, percorridos em estrada com pavimentação asfáltica ou, no mínimo,
calçada em paralelepípedo.
.O posto relacionado para abastecimento deverá atender, ininterruptamente, de segunda à domingo,
inclusive feriados, nos horário das 07:00h (sete horas) às 2l:00h (vinte e uma horas);
o O fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este,

as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao
contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá
acrescer o objeto até o limite de 257o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, § l" da Lei n".8.666/93.
o O prazo de fomecimento será da data de assinatura do Contrato deconente da Licitação até 31 (trinta e um)
de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao

respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n". 8.666/93.
oO item 0l será destinado exclusivamente, às ME's e EPP's, em atendimento aos preceitos do art.48, inc.
III da LC n'12312006. Em não havendo ME's e EPP's no respectivo item, o mesmo será redirecionado as

demais licitantes.

3. QUANTITATIVOS, FORMAÇÂO DE PREÇO DO COMBUSTÍVEL

ITEM DESCRIÇÁO DO MATERIAL QUANT.

01 Gasolina comum LI 7.500

O valor estimado é de R$ 35.525,OO (trinta ê cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais)

4. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas.
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante comprovante de
quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.321 I 0001-73- Fone 328 1 - 1 055
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. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CAMARA ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizagão que se

façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
rNão transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa
anuência.
oNão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATAIITE
. Efetuar o pagamento nas condigões e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666193;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos fornecimentos,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer débito
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
II) Os preços dos combustível, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual; todavia, se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores dos mesmos,
determinados pelo Govemo e em conformidade com a legislação peÍinente, os preços do Contrato serão

readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentagão à CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razào que autorizou o referido
aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Govemo; e,

por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.
III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25Yo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA obrigada a

aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela CAMARA.

Lâranjeiras/Se, 04 de janeiro de 2Q2L

^J
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MTINICIPAL DE LARANJEIRAS

7*-^ :IA
Eufiazio Alvês dâ Silva

Diretor Administrativo

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.89 4.32 I /000 l-73- Fone 328 I - I 055
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JUSTIFICATIVA

Na forma do art. 30, inciso I, da Lei no 10.520 de 17 de julho de 2OO2, justifica-
se aqui a necessidade para contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustível de forma parcelada com vistas ao atendimento das
necessidades de abastecimento dos veículos peftencentes a Câmara Municipal de
Laranjeiras, da forma que segue:

Considerando a necessidade de fornecimento de combustível para atender as
necessidades da Câmara;

Considerando que, a necessidade de abastecimentos dos carros é continuada,
levando em consideração a realização de serviços ad m inistrativos;

Consíderando que, para realizaçôes de atividades parlamentares no perímetro
urbano e nos povoados os vereadores precisam ter esse fornecimento de
combustível,

Considerando
to.520/2002.

que aquisição dos veículos encontra-se respaldo na Lei

E, tendo em vista, por fim, a necessidade de que todo o procedimento de
contratação respeite, em tudo, as disposições legais, principalmente da Lei
8.666/93 e suas alterações, bem como aos princípios constitucionais da
igualdade, da publicidade, da moralidade, da legalidade e da eficiência.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.

§' À{-r _

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Ratifico em

N9 PÂGINA:

RUBRICAT

IANO os
Presidente da Câmara

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n' 32.894.321 I 0001-73- Fone 328 l - 1 055

s

t"u nn .l.r.
Eufrãzío Alves da Silva

Diretor Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

MÉDIA DE PREço Do PREGÃo PRESENCIAL ()í12021 . cML

OBJETO: Contratação dç empresa espeÇializada no fomecimento de combustivel de forma parcelada com vis-tas ao atendimento das necessidades

de abasteçimento dos vgíçulos pertencentes a Câmara Munici-pal de Laranjeiras

(

POSTO
MADRT]DI]DliTIS

vl- trNÍT,

POSTO
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R$ 4.79 R$ 35.925.00 R$,1.83 R$ 36.225,00 R$ 4.74 RS 35.sso,00I LT 7.500 RS 4.59 R$ 34.425.00GASOLINA COMUM

Laranje[aíSE, 04 dejaneiro de 202i

DIRETOR ADMINISTRATIVO
.,fu*k",*n,,",n

VAt,OR to'l rtl, US'tlMÀDO RS 35.550,00 (triÍlâ e cin(o mil e qúinhentos cioquentâ rexis)
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RUBRICA:

RPB AUTO POSTO LTDA

END: AV. JOSE CONRADO DE ARAUJO
BAIRRO ROSA ELZE . SÀO CRISTOVÃOISE
TEL: 79 3248-5555
E-MAIL: rodrigo@rederpb.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: Rodrigo Silva de Moraes
RG: 3.302.951-2 SSP/SE CPF: 026.021.325-00

PROPOSTA COMERCIAL

ESPECIFICAÇAO Preço Unitario RS
,| GASOLINA COMUM 4,83

Prazo de validade: 60 dias

Aracaju, 10 de Dezem bro de 2020
Posto DA

Rod riBo
lo(l

Si

0.
vâ de Moraes
Âdrlilícdor

Rodrigo Silva de Moraes
CPF: 026.021 .325-00

a a I
I



POSTO

Ne

ORçAMENTO RUBRI

IYIRDREDEUS
Atendendo à solicitação da câmara Municipal do Município de o nos§o compromisso é com a qualidade

LARANJEI RAS-SE, segue preços solicitados:

ITEM vAroR Rs

GASOTINA COMUM R$ 4,59 (Quatro reais e quarenta e nove

centavos)

Prazo: 60 dias.

Laranjeiras, 10 Dezembro 2020.

Diego Sizino Almeida Linhârês

Rua Íran]andi. N" 10. Centro - cEP: 491 70-000 - Laranieiras-SE
CNPJr 05.569.729l0001-05 I l.Ét 27 '1A7 152-2

7s 3281-2556

daniel@postomadredqus.com'br

íone

,r
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RUBRICA:

( lilil
POSTO PEDRA BRANCA PETBOBRAS

PROPOSTO COMERCIAL

Á

Câmera Municipal de Laranjeiras

Rua Getúlio Vargas S/N

Prezados senhores,

Em atendimentos a vossa solicitação, apresentamos nosso preço para Íornecimento de Gasolina

Comum. Reajuste de acordo com variação do mercado.

Preço unitário Litro RS.4,79

laranjeiras/SE, 10 de ro2O2O

J

e ttda.

4 .3()0 s6 loooT'

PEDRA BRANCA COMERCTO DE COTIiBUSTMEiS E SERVTçOS LTDA

Rodovla BR 101 km 75 - Pedra Branca - Laranjeiras/ SE CEP: 49.17G0OO Fone: 09) 3281-3666

CNPJ: 14.300.556/0001-08 lE: 27.133.736-2

I

/
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RUBRICA:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

.].íirírco que -, pui)irLaÇao desle atr. GABINETE DO PREFEITO
.), íealrzada por afixaçào no quadro - -/ -1le êvrsos da pÍefeitura municipal. DECRETO N" 

-conioÍrne determina o art. 86 § 1o LgL

Jrgânica do Municipio. 31 DE JANEIRO DÊ.2íJ17

lm, ' t..-'l-!'-Í'

secrptaflo de Assurrtos Jurídicos

Aprova o Regulamênto para a modalidade de
licitação denominada Pregão, sob sua forma
presencial, para aquisição de bens e sêrviços
comuns no âmbito da Administração Pública
Municipal.

o PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, no uso das suas atribuições legais e,

coNSIDERÂNDO que as obras, serviços, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão,
necessa ria mente, precedidas de licitação;

CONSIDERANDO que com o advento da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002, para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a licitação na
modalidade de Pregão, instituída por aquela Lei;

cONSIDERANDO que, na esfera federal, o Pregão, em sua forma presencial,
encontra-se regulamentado pelo Decreto no 3.555, de 08 de agosto dê 2000;

CONSIDERANDO, ainda, a impossibilidade da aplicação total das disposições do
Decreto Federal n'3.555/00 no âmbito da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO, por fim, que incumbe ao Município. ao adotar a modalidade
licitatória do Pregão, estabelecer normas e procedimentos a fim de rêgulamentar. na esfera
da Administração Pública Municipal, a utilização do Pregão, sob a forma presencial,

DECRETA:

Art. 10, Ficam regulamentadas, por meio deste Decreto, as normas e procedimentos para
a reaiização de licitação na modalidade Pregão, sob sua forma presencial, no âmbito da
Administração Pública Municipal, qualquer que seja o valor estimado da contratação.

Art. 20, Pregão e a modalidade de licitação, do tipo menor preço, para a aquisição de bens
e serviços comuns, em que a disputa é feita em sessão pública, presencia lmente, por meio
de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3o. Os contratos celebrados pela Administração Pública Municipal, para a aquisição de
bens e serviços comuns, serão precedidos, priorita ria mente, de Iicitação pública,
preferencia lmente na modalidade de Pregão, sob a forma presencial, que se destina a
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômicâ, segura
e eficiente.

Parágrafo único - Consideram-se bens e serviços comuns, para fins deste Decreto,
aqueles cujos padrões de desernpenho e qualidade possam ser objetivamente definidos em
edital, de acordo com as especificações usuais praticadas no mercado.

couri@ouoonrottut
Rua Sagrado Coraçâo de Jesus. 90 Cantro - Laranjeiras/SE

C\P.l l i. l 20.ól l/000l-04
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RUBRTCA:

Parágrafo único - As normas disciplinadoras da licitação, na modalidade Pregão,
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
co ntratação.

Art, 50, A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e
serviços complexos de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, observadas as correspondentes legislações específicas.

Art.6o. Todos quantos participem de licitação na modalidade de Pregão têm direito público
subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto, podendo qualquer
interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art, 7o, Ao Prefeito Municipal, ou à Autoridade Competente, de acordo com as atribuições a
si designadas, ca be:

I - autorizar e determinar a abertura de licitação;

II - decidir os recursos contra atos do Pregoejro; e

III - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato

Art. 80, O(s) Pregoeiro(s), e respectiva Equipe de Apoio, serão designados por ato do
Prefeito Municipal.

§10 - Somente poderá atuar como Pregoeiro servidor do Município, ocupante de cargo
efetivo ou comissionado, devidamente capacitado.

§2o - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras que se fizerem necessárias, incluem:

I - a abertura da sessão pública;

II - o credenciamento dos interessados;

III - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de
habilitação;

III - a abertura dos envelopes dàs propostas de preços, o seu exame e a ciassificação
dos proponentes;

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances ê à escolha da proposta ou do
lance de menor preço e a negociação com vistas à sua redução;

v - a adjudicação da proposta de menor preço, após análise da documentação de
.habilitãcãô:

cont&couoôttcttut Rua sasrado coraçào iljliâii;fi?íi -Larcnjeiras/sE i'/21

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE LARANJEIRAS

GABINETE DO PREFEITO
Art,40. A licitação na modalidade Pregão é juridicamente condicionada aos princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade,
propo rciona lidade, com petitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das
propostas.
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

GABINETE DO PREFEITO
VI - a elaboração de ata;

VII - a condução dos trabalhos da Equipe de Apoio;

VIII - o recebimento, o exame e a instrução sobre recursos e encaminhamento à
autoridade superior para decisão e posterior adjudicação e homologação; ou

Ix - em não havendo recursos, o encaminhamento do processo dêvidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a
contratação.

§3o - A Equipe de Apoio deverá ser integrada, em sua maioria, por servidores
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes
ao quadro permanentê do órgão ou da entidade promotora do Pregão, para prestar a
necessária assistência ao Pregoeiro.

§4o - Além da Equipe de Apoio, dependendo da complexidade e peculiaridade das
especificações do objeto, poderá ser convidado o técnico do município responsável pelas
especificaÇões adotadas, no intuito de auxiliar no certame na análise de propostas e
documentos.

Art.90. A tase interna ou preparatória do Pregão observará as seguintes regras:

I - a definição do objeto, que deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de
referência;

II - o termo de referência, que é o documento que deverá conter elementos capazes
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, mediante pesquisa, a forma e o prazo de
execução do contrato;

III - a justificativa da necessidade da aquisição ou contratação;

' IV - o estabelecimento dos critérios de aceitação das propostas, as exigências de
habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive con' fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o
fornecimento;

IV - a indicação da disponibilidade de recursos orçamentários, com as respectivas
rubricas e o cronograma de desembolso, quando for o caso;

V - a adoção, para julgamento das propostas, do critério menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital;

VI - a designação, peia Autoridade Competente, do Pregoeiro responsável e
respectiva Eq u ipe de Apoio;

.YilRlNIl 
autorização da abertura da licitação pela Autoridade Competente -'24

..-tt-§- Rua Sagrado Coração de Jesus. 90 - Centro - LaranjeiravsE
CNPJ r3. t20.6 t3/0001-04

VII - a análise e aprovação das minutas do Edital, e de Contrato se houver. pela
Assessoria lurídica da Administração; e
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RUBRtCAT

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

GABINETE DO PREFEITO
Parágrafo único - No caso de prestação de serviços, o termo de referência deverá

conter, ainda, a descrição dos serviços a serem executados, prazo, forma e condições de
execução e demais elementos capazes de influenciar no preço a ser ofertado.

Art. 10. A fase externa do Pregão será iniciada com a convocação dos interessados e
observa rá as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de divulgação de aviso do
Edital do Pregão, em função dos seguintes limites e formas:

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 500.000,00 (Quinhentos mil
rea is) :

1. Publicação no Diário oficial do Estado elou Município; e

2, Meio eletrônico, na internet, além de afixação no Quadro de Avisos na sede da
Prefe itu ra.

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 500.000.00 (Quinhentos
mil reais):

1. Publicação no Diário Oficial do Estado e/ou Município;

3. Meio eletrônico, na Internet, além de afixação no Quadro de Avisos na sede da
Prefeitu ra.

Parágrafo único - Em quaisquer dos casos poderão, ainda, ser utilizadas outras
formas de divulgação, como meio eletrônico, através de sítio oficial da Prefeitura na
internet. jornais de circulação regional ou nacional e quadro de avisos da Câmara Municipal,
sempre que a Administração entender pertinente.

II - do aviso publicado constará definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem
como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do
edital, e o local onde será realizada a sessão pública do Pregão; , 

.,

Iv - no dia, hora e local designados no edital, será' realizada sessão pública para
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendó o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o
caso, possuir os necessários poderes para formulação de lances verbais e para a prática de
todos os demais atos lnerentes ao certame;

V - aberta a sessão, os
Pregoeiro declaração dando
habilitação e, em envelopes
habilitação;

interessados, ou seus representantes legais, entregarão
ciência de que cumprem plenamente os requisitos
separados, a proposta de preços e a documentação

ao
de
de

VI - o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços, desclassifica ndo aquelas que não estejam em conformidadê com os requisitos.de
especificação exigidos no edital, mediante fundamentação e [egistro em ata;

.-y'/z
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2, Publicação em.lornal de grande circulação no Estado; e

III - o prazo para apresentação das propostas não será inferior a 08 (oito) dias úteis,
contados a partir da publicação do aviso;
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VII - das propostes remanescentesT o Pregoeiro classificará, em ordem crescente de

valor, a proposta de menor preÇo e aqueles que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até 10yo (dez por cento), relativamente à de menor preço, para
participação da etapa de lances;

VIII - quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de
preços nas condições definidas no inciso anterior, o Pregoeiro classificará as melhores
propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

IX - em caso de empate das propostas, na hipótese do inciso anterior, todos os
proponentes com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais,
promovendo-se sorteio entre os mesmos para se definir a ordem dos lances;

X - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
inferiores à proposta de menor preço;

XI - o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
seqüencaal, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior
preço e os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se, por meio de sorteio, no
caso de empate de propostas;

XII - a ausência do representante credenciado ou a desistência em apresentar lance
verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

XIII - caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a'.contratação;

XIV - quando comparecer, apenas, um único licitante, ou houver uma única proposta
válida, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado;

XV - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas na forma crescente de
valor as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto
ao valor, decidindo, motivadamente, a respeito; .

XVI - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições habilitatórias, com base na documentação exigida para habilitação no Edital;

XVII - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, no caso de não haver
recúrsos;

XVIII - se o licitante desatender às exigências habilitatória+ o Pregoeiro passará à
oÍerta subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele âdjudicado o objeto do certame, no caso de
não haver recursos;

XIX - nas situações previstas nos incisos XIII, XIV, XV e XVIII, o pregoeiro poderá
neoocrar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; _,r<
co$ooR\G\NÀ\ RuaSasradocoraçaoÍ:j:i!#irofi.;,,ii-,aranieirassE ..,'',on§
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xx - a manifestação da intênção de interpor recurso será feita no final da sessão,

depois de declarado o vencedor, de forma imediata e motivada, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XXI - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante inconformado com o
resultado após a declaração do vencedor, ou sua ausência, na sessão, importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao
licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela Autoridade
Competente;

XXII - o recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XXIII - o acolhimento de
insuscetíveis de aproveitamento;

recurso importará a invalidação apenas dos ôtos

XXIV - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
Autoridade Competente adjudicará o objeto do Pregão ao licrtante vencedor e homologará o
procedimento licitatório;

XXV - homologada a licitação, o adjudicatário será convocado a assinar o termo de
contrato, ou retirar o instrumento equivalente, no prazo definido em edital e respeitado o
prazo de validade da proposta, sendo condição para celebração do contrato, ou instrumento
equivalente, que o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXVI - o prazo de validade das propostas será de 60 (s€ssênta) dias, se outro não
estivêr fixado no edital;

XXVII - quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de sua proposta, não
apresentar situação regular, ou recusar-se a assinar contrato, retirar ou aceitar o
instrumento equivalente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, retirar ou aceitar o instruÍhento equivalente, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis, observado o
disposto nos incisos XVIII e XIX deste artigo;

XXVIII - o resultado final do Pregão serç divulgado no Quadro de Avisos da sede da
Prefeitura. com indicação.da modalidade, número de ordem e série anual, do objeto, do
valor total e do licitante vencedor;

§1o - A petição será dirigida ao.Pregoeiro, que decidirá no prazo de 02 (dois) dias
úteis

§20 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será reaberto prazo e designàda
nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

".N[",0:*Í,ôut*üàretar 
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XXIX - após a celebração do contrato, os envelopes contendo a documentação de
habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para a-retirada pelo prazo de 15
(quinze) dias, após o que serão inutilizados.

Art. 11, Ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, Í

qualquer pessoa poderá solicitar escla recimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.
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§3o - Havendo alteração no Edital e dispensada a necessidade de sua republicação, na
forma do parágrafo anterior, será dado conhecimento às interessadas em participar do
Pregão, que já tenham retirado o Edital, acerca das alterações, mediante contato telefônico,
lavrando-se, na ocasião, certidão da comunicação efetuada, fac-símile ou meio eletrônico
(e-mail).

Art. 12. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - ha bilitação j u ríd ica;

II - qualificação técnica;

ÍII - q ua lificação econôm ico-fina nceira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista; e

V - cumprimento do disp osto no inciso XXXIII do art. 7o da Const,tu!Çãa e na Lei n"
9.854, de 27 de out!blo dc l999.

Pará9rafo único - A Administração não se obriga à exigência de toda a
documentação descrita neste artigo, devendo verificar, caso' a caso, somente aquelas
indispensáveis ao cumprimento das obrigações decorrentes do.contrato que se pretende
ce leb ra r.

Art. 13. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantidos o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição .ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das demais disposições previstas no ârt. 70 da Lei no 10.520/02 e multas
estabelecidas em Edital e no Contrato. .;

Art. 14. E vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame;

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do
edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 15, Quando perrnitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados
pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Pará9rafo único, O licitante deverá ter procurador residente e doririciliado no País,
com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por
seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

ntro Laranleiras/SE -rZ'
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Art. 15. Quando permitida a participação cie empresas reunidas em consórcio, serão
observadas as normas estabelecidas no artigo 33 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações
posteriores.

Art, 17. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a
licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente, ou
desconhecido à época da abertura do certame, devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado.

§1o - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§2o - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
peios encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Art. 18. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos
orçamentários para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em
curso.

Art, 19. O extrato dos contratos celebrados decorrentes desta modalidade Pregão, e seus
aditamentos, serão publicados na forma e prazos previstos no parágrafo único do artigo 61
da Lei Federal no 8.666/93.

Art. 20. Os atos essenciais do Pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cronolog icamente, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros necessários. todos aqueles
praticados nas fases preparatória e externa do Pregão e após a celebração dg contrato.

Art, 21. Compete ao Prefeito Municipal estabelecer normas e orientaçõeis complementares,
que se façãm necessárias, sobre a aplicação deste Decreto.e procedêr à atualização dos
valores fixados no artigo 10 do mesmo.

Art. 22. O Pregão. é regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de. julho de 2OO2, e
regulamentádo,'em sua forma presencial, neste Município, por este Decreto, aplicando-se,
su bsid ia ria mente, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
posteriores alterações.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial o Decreto no 3O/2O!7, de 19 de janeiro.de 2017.

Prefeito Municipal

Rua Sa-qÍado Coraçào de Jcsus. 90 - Centro - LaranjeirÀ/Sq
cNPJ'13. 120.613/000r-04
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Gabinete do Prefeito do Munícípio de Laranieiras, 31 de ianeiro de 2017,
y''
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TARIA NO OLI2O2L
de O4 de janeiro dê 2o2t

O Presidente da Cámara Municipal de Lâranjeiras, no uso de suas atribuições legais e
da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão)

RÉSOLVET

AÊ. 10 - Designar, para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade Pregão, no

âmbíto da Câmara Municipal de Laranjeiras, a servidora Kênia AIvina dos Santos
Conceição, CPF: 889.060.945-15 e RG: 910.919 SSP/SE.

Art. 20 - Ficam designados para atuarem como membros da Equípe de Apoio, em
licitações na modalidade Pregão, nos mêsmos âmbitos, os servidores: Marcos Antônio
I'lenêzes Sobral, cPFt 507.782.005-82 e Roberto Rocha dos santo§, CPF:
928.181.455-20.

Parágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame serão,
semprê, em um mínimo de 02 (dois) integrantes.

Art. 30 - A Pregoeira, fica autor;zado a convocar/ além dos membros da Equipe de
Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise
das propostas € docum€ntos.

AÊ. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à 04 de janeiro de 202L e terá validade de 01 (um) ano, revogadas as
disposições em contrário.

Laranjeiras/SE, 04 de janeiro de 2021.

ano Sân
Câmara Municipal de LaranjeirasPres

§rootrsruxr
cotçttt

Designa Pregoeiro e compõe Equipe de
Apoio, para atuarem em ticitações na
modatidade Pregão, no âmbito da
Câmara llunicipal de Laranielras.
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JUSTIFICATTVA DE PREGÃO PRf, SENCIAL

Nos termos do § 2" do artigo l" do Decreto Federal n" 5.504, de 05 de agosto de 2005, apresenta-se
justificativa para não utilização do Pregão, na sua forma Eletrônic4 optando-se pela forma Presencial, como
segue:

Considerando que o supramencionado Decreto estabelece a obrigaloriedade da utilização da

modalidade de licitação Pregão, nas licitações realizaó,as com â utilização de recursos repassados
voluntariamente pela União;

Considerando que o mesmo Decreto estabelece, também, a preferência pela utilização da
modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, não estabelecendo, contudo, sua obrigatoriedade, frise-se, mas, tão
somente, a obrigatoriedade da modalidade Pregão;

Considerando que â opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no
resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vistâ da interação do pregoeiro

com os licitantes, a empresa vencedora está localizada no próprio município, diminuindo desta forma os custos.

Do mesmo modo, o órgão licitante possui esses recursos virtuais, mas o mercado local não, ou, os que possuem,

não os empregam, igualmente restârá prejudicada a competitividade em torno do certâme.;

Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em lugar do Eletrônico, consiste, também, na

inviabilidade de se verificar, neste último, para um elevado número de licitantes, antes da fase de lances, a

adequação dos produtos propostos ao que foi disposto no edital, conforme exige a Lei n" 10.520102, em seu art.

4', inc. VII.

Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua prerrogativa de escolha
que possui a Administração, já que, como dito anteriormente, a Lei não obriga à utilização do Pregão

Eletrônico, pois essa é uma altemativa do contratante quando o objeto for comum o bastante para ser

Çompletamente definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva, inviabilizando uma verificação
prévia das propostas de grande número de empresas, no Pregão Eletrônico.

Considerando, que as Câmara Municipais não recebem repasse federal e assim sendo não

necessariamente estão obrigadas a realizarem pregão eletrônico;

Considerando, por fim, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser

utilizado, previsto no Decreto no 5.504/05, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua

forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista
que o Decreto predito apenas estabelece a preferência pela forma Eletrônica" e não sua obrigatoriedade, e sendo
que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de

toda licitação, qual seja gârantir a observância do princípio constitucional da isonomi4 permitindo a

participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances

verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a
Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se,
como aqui se faz, pela utilizagão do Pregão Presencial.

Carmópolis (SE), 04 de janeiro de 2021 .

\- /
Kênia Alvina Og[/ntos Conceiçao

rregoeffonciat

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE
C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055



Laranjeiras/SE, 05 de janeiro de 2021

A Assessoria Juridica

Prezados,

Em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, estamos
encamiúando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica" processo referente à minuta
de edital de Pregão Presencial e seus Anexos, cujo objeto é Contratação de empresa
especializada no fomecimento de combustíveis de forma parcelada com vistas ao atendimento
das necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de
Laranjeiras.

Atenciosamente,

Y NePÁcrNA:lP-
RUBRICA: 

M

i,
Kênia Alvina (/Santos Conceiçâo

Pregodra Oficial

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE.
C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055

ESTADO DE SERGIPE
cÂtrlna MUNICIPAL DE LARANJEIRAs

PRf,COEIR{ E EQUIPE DE APOIO
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cÂMARA MLTNIcIPAL DE LARANJEIRAS

MINUTADE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N' XXXX2O21

Edital destinado EXCLLISMMENTE à participação de Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, em atendimento ao disposto no artigo
48. I. da Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 201-1.

A CÂMÂRA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS, com endereço a Rua Getulio Vargas, s/n,
Laranjeiras/SE, inscrita no C.N.P.J no 32.894.32110001-73, por intermédio de sua Pregoeira e

Equipe de Apoio atraves da PoÍaria no 01, de 04 de janeiro de 2021, toma público que realizará
o Pregão Presencial no XXXX/2021, às XXXX horas do dia XXX de janeiro de 2021, tendo
com objeto contratação de empresa especializada no fomecimento de combustível de forma par-
celada com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veiculos pertencentes a

Câmara Municipal de Laranjeiras.

Esta licitação será regida segundo a Lei Federal n' 10.520, de l7 de julho de 2002, e, subsidiari-
amente, pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento apro-
vado pelo Decreto Municipal n'33 de 3l de janeiro de 2017 e Federal 3.555, de 08 de agosto de
2000, e, ainda, pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as altera-

ções posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

Critério de Julgamento: Menor Preço por ltem.

O Edital completo e demais informaçôes poderão ser obtidos através do endereço

Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Getulio Vargas, s/no,

Centro, Laranjeiras/SE, de segunda-feira à sexta-feira, em dias de expediente, no horrírio das

08:00h às 12:00h ou pelo e-mail cmlaranieiras@.infonet.com.br

Laranjeiras/SE, XXXX de XXXX de 2021.

Kênia Alvina dos Santos C on ceiçã o

Pregoeira Oficial
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1.0 _ DAS NTSPOSTÇÔT,S PRELIMINARES

.q. CÂN{A.RA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço a Rua Getulio vargas, s/n, La-
ranjeirasiSE, inscrita no C.N.P.J n' 32.894.32110001-73, por intermédio de sua Pregoeira e sua

Equipe de Apoio, nomeados pela poÍaria n" 0112020, toma público, para coúecimento dos interes-
sados, que realízará licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N'001/2021 para contratação de empresa especializada no fomecimento de com-
bustível de forma parcelada com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos vei-
culos pertencentes a Câmara Municipat de Laranjeiras.

DATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS, HA-
BILITAÇÃO E FASE DE LANCES: xx/xxx/2021(xxxx) às xxxx (xxxxx).
LOCAL DA SESSÁO PUBLICA: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada
na Rua Getúlio Vargas, s/no, Centro, Laranjeiras/SE.

L 1. A licitação será regida na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiari-
amente, pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado
pelo Decreto Municipal no 33 de 31 de janeiro de 2017 e Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000, e,

aind4 pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posterio-
res introduzidas nos referidos diplomas legais.

1,2, Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II -MODELO DE PROCURAÇÀOi
ANEXO III .MODELO DE DECLARAÇÀO RT -ETIVE A TRABALHO DE MENORES;
ANEXO IV -MODELO DE DECLARAÇÀO RTqUTSNOS DE HABILITAÇÀO;
ANEXO V . MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÀO
ANEXO VI. MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2.0 DO OBJETO
l.l. Este Pregão Presencial No XX)í2021 tem como objeto contratáção de empresa especializada
no fomecimento de combustível de forma parcelada com vistas ao atendimento das necessidades de
abastecimento dos veículos pertencentes a Càrnara Municipal de Laranjeiras.

3.0 _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. A Câmara Muricipal com recuÍsos próprios, tendo como fonte de receita o orçamento do exer-
cício de 2021 , consignado na seguinte dotação orgamentiíria:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
O1O1 CÂMARA MI.'NICIPAL DE LARANJEIRAS
2OO1 MANUTENÇÀO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO
FR:000
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3.0 DO VALOR ORCADO

3.1. O valor total estimado pela Câmara é R$ 35.525,00 (trinta e cinco mil e quinhentos e vinte e
cinco reais), que será o preço miíximo admissível para efeito de análise e classificação das propos-
tas dos licitantes.

4.0 DO REGIME DE EXECUÇÃO T TONU,{ DE PAGAMENTQ

4.1. O fomecimento objeto da presente licitação será contratado sob o critério de menor preço por
item e pagos em parcelas mensais, correspondentes às respectivas faturas.

4.2. Os pagamentos do fomecimento parcelado será efetuado em moeda corrente nacional, median-
te a apresentação de faturas mensais, em até 30 (rinta) dias contados da data de apresentação da
fatura.

4.3. As faturas mensais serão pagas mediante a apresentação dos comprovantes de que a Contratada
cumpriu suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias no mês anterior.

5.0 DO PRAZO DE EXECUÇÁO

5.1. O prazo total para o fomecimento objeto deste Edital será até 3l de dezembro de 2021, conta-
dos a partir da assinatura do contrato.

6.0 DAS CONDIÇ ON,S »N PARTICIPACÃO

ó.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Alexos, e que deteúam atividade compati
vel e pertinente com o seu objeto;

6.2. Não será aceita a participação de empresas nesta licitação, quando:

6.2.1 . Declaradas inidôneas ou inadimplentes pelo Poder Público;

6.2.2. Estiverem em processo de concordata, falência ou em qualquer outra condição que compro-
meta a sua perfeita qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômica.

6.2.3. Estiverem enquadradas nas condições previstas pelo art. 9'da Lei 8.666193, em sua atual re-

dação.

6.2.4. Estiverem reunidas em consórcio, grupos ou associações para esta finalidade.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei
Complementar 12312006, devendo apresentar o seguinte documento:

6.3.1 - Declaração de Enquadrâmento da ME ou EPP ou Certidão SimpliÍicada emitida ex-
pedida pela Junta Comercial do seu domicilio devidamente certiÍicado e assinado em que se

comprove que a empresa paúicipante está registrada naquele órgão, com data de emissão no
corrente exercÍcio comprovando que o Licitante se enquadra na condição de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno PoÉe;

6.3.1.1 - A documentação exigida no item 6.3.1 deverá estar contida no envelope *CREDEN-

CIAL'.
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6.3.1.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem o documento cons-

tante no item 6.3.1 deste Edital conforme o caso no envelope credencial estarão abrindo mão do

tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006.

6.4 No ato do recebimento do Edital e dos seus elementos constitutivos deverão os licitantes
verificar seu conteúdo e se o mesmo está completo, não sendo admitidas reclamações posteriores

sobre eventuais omissões, devendo ainda juntar aos documentos de habilitação declaração de

recebimento dos documentos de licitação, conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital.

6.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação deste

Edital, deverá ser dirigido, por escrito, a Pregoeira no endereço acima citado, até 03 (três) dias
anteriores à data marcada para abertura dos envelopes reiativos à documentação de habilitação.

7.0 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE

7.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeir4 por intermédio de um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame,

veúa a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identifi-
car-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

7.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou
seja, ofeÍar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame,
podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;

7.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento par-
ticular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que repÍe-
senta, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e pra-
ticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de

credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição
do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. E imprescindível que estejam
expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. E no caso de ser sócio, proprietrírio,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

7.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os re-
quisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no
inciso VII do art. 4' da Lei n' 10.52012002. (A referida declaração deverá ser apresentada junta-
mente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de ha-
bilitação e proposta), podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;

7.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta
por escrito invalidad4 mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada vence-
dora, desde que neúum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as

demais proponentes veúam a ser desclassificada(s), sucessivamente, na habilitagão;

7.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal eiou procurador para mais
de uma Licitante;

4
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7.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatriLr:ia, a não ser como
assistente ao ato público.

7.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita nos

subitens 6.3.1 e 6.3.1 deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira comprovação da condição de mi-
croempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na

forma do artigo 8o da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007 , do Departamento Nacio-
nal de Registro do Comércio - DNRC do Exercício Vigente

08. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Do-
cumentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital;

8.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e "Docu-
mentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

8.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações:

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
ENVELOPE N." OOI - PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃO N' XXyV2O2I

[Razão social da empresa licitante]

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

8.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes in-
formações:
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
ENVELOPE N.'OO2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO
EDITAL DO PREGÃO N' XXXX]2021

[Razão social da empresa licitante]

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

8.5. Não sera admitido o encamiúamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou simi-
lar;

8.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer
documentos, nem a retificação de preços ou condições;

8.7. O recebimento dos envelopes não conferirá as proponentes qualquer direito contra a Crâmara de
Laranjeiras, observadas as prescúções da legislação específica.

9.0 DA PROPOSTA DE PRECO

9.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:

9.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,

salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem altemativas, emendas, rasuras ou entreli-
úas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmen-
te estabelecido;

9.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional, com
no máximo de duas casas decimais após a vírgula, que englobe todas as despesas diretas e indiretas,
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inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, e quaisquer outros necessárias ao cumprimento
do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
separado;

9.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta corrente,
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

9.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-se as

especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência;

9.1.5. Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) den-
tro da iirea determinada pelo Anexo I deste Edital e com horá,rio de funcionamento compatível com
o exigido no mesmo anexo, em que executaÍá o fomecimento.

9.1.6. Preços unirários e totais dos itens e global da proposta, em moeda corrente nacional, em alga-
rismos e por extenso;

9.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitiirios e totais, prevalecerão os unitririos e, havendo
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;

9. I .8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) meses, e deverão trazer
inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado;

9.2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada para sua

entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja ex-
pressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamen-
to;

1O.O DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

IO.I. DA FORMA DE APRESENTAÇAO

10.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE I{ABI-
LITAÇÃO, os seguintes documentos em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;

10.1.2. Caso as cópias dos documentos veúam acompanhadas dos originais, estes últimos deverão
vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da Pregoei-
ta.

r0.2. DA HÀBILrTAÇÃO JUÚDICA

10.2.I . Registro Comercial, no caso de empresário individual;

10.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratan-
do de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompaúado de documentos de
eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;
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10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fa-
zendai

10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste Edital;

10.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Eco-
nômica Federal (CEF);

10.3.4. Certidões de regularidade de situação pam com as Fazendas: Federal, mediante a apresen-
tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, os créditos tributíirios relativos as contribuições soci-
ais, previstas nas alíneas 'a' a ' d' do paragrafo único do artigo 1 I da lei 8.212 de 24 de julho de
1991 conforme portaria conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 0211012014; Estadual, mediante a apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo
do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitan-
te;

10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

10.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte so-
mente será exigida no caso de virem a ser a(s) adj udicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42
da Lei ComplemenÍar n" 12312006;

10.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os docu-
mentos elencados nos subitens 10.3.3 e 10.3.4 deste Edital, mesmo que contenham alguma restri-
ção;

10.3.6.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital,
será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste
certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declara-
da(s) à(s) vencedora(s), pÍorogáveis por igual peíodo, a critério da Câmar4 para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÍidões negati-
vas ou positivas com efeito

o de certidão negativa;

10.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.3.6.1.1, implica-
rá decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n" 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogÍu a licitação.

\r
10.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competen-
te. quando a atividade assim o exigir:

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL
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10.4. DECLARAÇÂO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

10.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo III deste Edital, expres-
sando que não possui menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e menores

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal de 1988 e de
acordo com o inciso V do art.27 da Lei Federal n" 8.666193, que foi acrescido pela Lei Federal no

9.854/00, regulamentada pelo Decreto no 3568 de 08 de maio de2017;

10.5. Os documentos emitidos, via Intemet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias repro-
gráficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência
nas informações constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os

mesmos poderão ser obtidos via Intemet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Ad-
ministração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de infor-
mações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;

10.6. Não serão aceitos protocolos de eníega ou solicitação de documento em substituição aos do-
cumentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

10.7. DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA:

10.7. I . Registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP

10.7 .2. Ãlvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação

10.8. DA QUALIFICAÇÂO ECONÔTT'TICA FINANCEIRA

10.8.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pes-

soa jurídica. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mes-
mo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;

11.0 DO PROCEDIME,NTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÁO

11.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processa-
mento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

11.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá à abeÍura das Propostas
de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabele-
cidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente dilulgação dos preços cota-
dos pelas licitantes classifi cadas;

11.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento dos produtos, as especi-
ficações técnicas e os parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos neste edital e em
seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado;
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I 1.4. Serão qualificadas pela Pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a

proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que teúam
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor
preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por
item;

11.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (rês), in-
dependentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas em-
patadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos
elencados nos subitens 11.5.1 a 1L5.3 deste Edital;

I 1.5.1 . Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contÍatação para as microem-
presas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.44 da Lei Complementar n' 123/2006, en-
tendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou aÍé 5%o (cnco por cento) superiores à
proposta de melhor preço;

11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os

seguintes procedimentos:

I1.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço, para determinação da ordem de ofer-
ta dos lances;

11.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem 11.5.2.1 acim4 serão convocadas as remanescentes que, porventur4 se en-
quadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 acim4 será realizado
sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

11.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens I 1.5.1 a
11.5.2.3 acíma, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço;

I 1.5.3. O disposto nos subitens 1 1.5.1 a 1 I .5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

11.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, tam-
bém, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedi-
mentos elencados nos subitens 11.5.1 a I 1.5.3 deste Edital;

I 1.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 1 I .3 a
11.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior prego, se-
guido das demais, em ordem decrescente de valor;

I 1.8. A Pregoeira podera, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
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1 1.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

11.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações arit-
méticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de even-
tuais erros, tomando-se como corretos os preços unitiirios e por escrilo. As correções efetuadas se-

rão consideradas para apuração do valor da proposta;

1 1 .1 1 Será vencedora aquela que ofertar o menor preço unitário;

11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encer-
rado o prazo estipulado na forma do subitem I 1.8;

11.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s)
proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a

aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência -
Anexo II deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

11.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a
aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, motivada-
mente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitririo(s) superior(es)
a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo II deste Edital, no(s) item(ns) corresponden-
te(s);

11.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) será(ão)
convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no §3', art. 45 da
Lei Complementar n" 12312006;

11.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da ofeÍa de menor valor, com vistas à redução do
preço;

11.17. Sendo aceiúvel(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negocia-

ção com a Pregoeir4 será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação
da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação,
descritas no item 8 deste edital:

11.18. Se a oferta não for aceitavel, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação,a
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim suces-
sivamente, até a apuração de uma oferta aceitiivel cuja autora atenda aos requisitos de habilitação,
caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

11.19. Todas as propostas e os documentos de habilitagão serão rubricados, obrigatoriamente, pela
Pregoeira pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste
Pregão;

11.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documenta-

ção, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em raáo
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

Y
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11.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento
de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos
representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes;

1l .22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relaciona-
dos com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

11.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habilitada e declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

1 1.24. Serão consideradas inaceitriveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;

1 1.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s)
mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação
dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que

se manifeste contra a decisão da Pregoeira;

11.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3o, da Lei 8.666193 e alterações
posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas

da desclassifi cação ou inabilitação;

1 1.27. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os pÍeços referentes ao Ane-
xo I deste Edital, constantes do Critério de Aceitabilidade, ou os preços médios praticados no co-
mércio, após ampla pesquisa de mercado ou junto à ANP - Agência Nacional de Petróleo, acaso

teúa havido acréscimo de preços, determinado ou autorizado pelo Govemo Federal, à época da
abertura das propostas.

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO

12.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeir4 qualquer Licitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das
suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos
para Íal. As Licitantes poderâo interpor recurso. no pnvo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentaÍ contra-razões por igual prazo, que começará a cor-
rer do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

12.2. A falta de manifestagão, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito
ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encamiúamento
do processo à autoridade competente para homologação;

12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento;
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12.4. Os recusos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de

licitação desta Câmara, no prazo estabelecido no item 12.1, das 07:00 à 12:00 horas, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados;

12.5. Interposto o Íecurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminháJo, devida-
mente informado, à autoridade competente;

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competen-
te adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;

12.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insusce-

tíveis de aproveitamento.

13. NTRA

13.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato

l3.l.l. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante adju-
dicatiiria terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, para a assinatura do instrumento Contratual corres-
pondente, conforme Anexo VI - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho.
A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas ulna vez, sob pena de

decair o direito à conÍatação.

13.1.2. Se a Licitante adjudicatrária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo fixado,
decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no aÍ. 7o, da Lei Federal no

10.520102, garantida a ampla defesa, sem p§uízo das demais cominações legais;

13.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retomará a Pregoeira que convocará as Licitantes re-
manescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habili-
tação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integral-
mente ao Edital, sendo a suâ autora declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato.

13.2. Da vigência do Contrato

13.2.1. O prazo de vigência do contrato será aÍé 3111212021 (trinta e um de dezembro de dois mil e

vinte e um), contados a partir da data de assinatura.

13.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato

13.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades, a CONTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25Yo (vinte e

cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

I4.O DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

14.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por um servidor da Câmara Municipal de
Laranjeiras, com autoridade pura exercer, em nome desta Câmara, toda e qualquer ação de orienta-

ção geral, controle e fiscalização dos fomecimentos contratados, conforme consta do Anexo VI-
Minuta do ContÍato.

\r
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14.1.1 - A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causados a Câmara Municipal de Laranjeiras ou a terceiros. resultante de

ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

14.1.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Câmara Municipal, durante o pe-

ríodo de vigência do Contrato, para representá-la;

14.2. A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

I - Soticitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, to-
das as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as norÍnas especificadas e se os procedi-
mentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;

III - Soticitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessri.rio à regularização das falhas ou defeitos observados.

14.3. A ação da FISCALIZAÇÃO nao exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades con-
tratuais.

15,0 DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado, mediante apÍesentação das notas fiscais/faturas atestando o for-
necimento do objeto do Contrato, acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: CeÍi-
ficado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Cer-
tidão Negativa de Débitos Federais, Estaduais e Municipais, junto às Fazendas Federal, Estadual,
Municipal e CNDT;

15.1.1. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados quando evidenciado o referido equívoco.

15.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 15.1 com a validade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

16.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS

16.1. Não haverá reajustes de preços, sendo, porém, repassados os au.mentos ou reduções de preços

determinados pelo Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está
vinculada a CONTRATADA.

16.1.1 - Quando ocorrer reajustes por parte do Govemo, a CONTRATADA deverá requerer ex-
pressamente junto a esta Câmara, anexando ao requerimento documento comprobatório do índice,

valendo o reajuste ao contrato a partir do protocolo de documento. Da mesma forma, em havendo
redução no preço do combustível pelo Govemo Federal, a CONTRATADA deverá conceder uma
redução no preço do combustível fomecido na mesma proporção;
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16.2. A substituição do fomecedor do combustível da CONTRATADA por outro, não poderá, em

nenhuma hipótese, ser alegada como rÍvão para o aumento dos preços pactuados;

I7.O DAS CONDIÇ OES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o arl73, inciso II, letra "a" e "b", da Lei 8.666193,

com alterações posteriores;

17.2. O fomecimento do objeto deste processo executado em desacordo com o estipulado neste ins-
trumento e na proposta do adjudicatririo será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

17.3. Caberâ a Câmara Municipal o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) cor-
respondentes aos fomecimento dos produtos objeto desta Licitação, em pleno acordo com as espe-

cificações contidas no Anexo I deste Edital.

18.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRÀIIYA§

18.1. Após a Fase de Habilitação do pregão, não cabe desistôncia das propostas ou lances e a pro-
ponente que se recusíu a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especi-

ficações por e1a propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a crité-
rio da Câmar4 as seguintes sanções administrativas:

18.1.1. AdveÍência;

18. I .2. Multa na forma prevista no item 1 8.2;

18.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Admi-
nistração;

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

18.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do
valor da adjudicação e, no círso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1oÁ (um por cen-
to) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedir4 a critério da Câmara,
a aplicação das demais sanções a que se refere o item 18.1, podendo a multa ser descontada dos
pagÍrmentos devidos pela Câmara, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

18.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propost4 fa-
lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apena-
da, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

18.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da adjudicatitria, na forma da lei.

I9.O DAS DISPOSICÕES FINAIS

19.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos termos do
Decreto Municipal N' 33 de 31 dejaneiro de 2017, qualquer pessoa fisica oujurídica, poderá solici-
tar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

r.re PÁcrHl:- 19
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19.1.1. A apÍesentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de
Protocolo desta Câmara das 07:00 às 12:00 h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feria-
dos;

19.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas,
por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação desta
Câmar4 no horário das 07:00 à 12:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feria-
dos, pelos telefones (079 - 3281- 1055).

19.1.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;

19.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realizaçáo do certame;

19.2. Qualquer modificação no Edital será dimlgada pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques-
tionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

19.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 03 (três)
dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicagão, ou, quando convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta, não apresentaÍ situação regular, de que trata o item 10, deste Edital, a

Câmara poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na or-
dem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser

negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento
das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;

19.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração
ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente, de-
verão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Li-
citação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido.
A exibição do documento original a Pregoeira dispensa a autenticação em cartório;

19.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da dispu-
t4 respeitada a igualdade de oporhrnidade entre as licitantes e desde que não comprometam o inte-
resse público, a finalidade e a segurança da contratação;

19.5. O resultado do presente certâme será divulgado no Quadro de Avisos desta Câmara, bem co-
mo os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de diwlgação;

19.6. A vencedora desta licitação deverá, durante a sua execução, manter as condições de habilita-

ção apresentadas na licitação;

19.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os acrés-
cimos ou supressões de até 25oÁ do objeto licitado, nos termos do §l', artigo 65 da Lei n" 8.666193
e alterações posteriores;

19.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente, na sala da Comissão Perma-
nente de Licitação da Câmara, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pe-
los interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 07 às 12 horas (horiirio
local), na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;
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19.9. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não
reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

19.10. E facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promo-

ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para

verificar a compatibilidade das especiÍicações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos
neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;

19.1l. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Câmara de Laranjeiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resullado do processo licitatório;

19.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação;

19.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-

seqüente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
da Pregoeira em contrririo;

19.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iní.
cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câ-
mara;

19.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua pro-
posta, dwante a realização da sessão pública do Pregão;

19.16. A apresentação da proposta implicará pleno coúecimento e aceitação, por parte da Licitan-
te, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

19.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quais-
quer documentos relativos a esta licitagão;

19.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo
disposição em contrário;

19.19. A critério da Pregoeir4 o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até l0 (dez) minutos
da hora estabelecida neste Pregào:

19.20. Caso a Pregoeirajulgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião em
qualquer fase, a {im de que teúa melhores condições de analisar as propostas ou documentos apre-
sentados, encaminhando-os às iireas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclu-
são de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro
em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

19.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio;

19.22. A Câmara de Laranjeiras reserva-se o direito de:
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a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilega-
lidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo paÍa apresentação de propostas, na for-
ma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas dirulgando, mediante aviso público, a nova data.

19.23. A Câmara poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta
licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingi-
da por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financei-
Ía;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Púbtica;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da ad-
judicação.

19.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por
ela assumidas;

19.25. A Câmara e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Laranjeiras, para dirimir
qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Laranjeiras/SE, XXX de )OOO( de 2021 .

Kênia Alvina dos Santos Conceição
Pregoeira

_- a'
eix
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^f§ESTÁDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPÁL DE LÀRANJEIR.{s

PREGAO PRESENCIAL N" XXX/202I

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

r. OBJETO
Contratação de empresa especializada no fomecimento de combustível de forma parcelada com
vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara Mu-
nicipal de Laranj eiras.

2, PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
o O fomecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:
oO fomecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as necessi-
dades desta Câmara Municipal, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veícu-
lo(s) da mesma, diretamente no(s) posto de abastecimento indicado na proposta.
.O posto de abastecimento deverá estar localizado a uma distância mríxima de até 20 Km (vinte
quilômetros) da garagem desta Câmara Municipal, percorridos em estrada com pavimentação asfál-
tica ou, no minimo, calçada em paralelepípedo.
.O posto relacionado para abastecimento deverá atender, inintemrptamente, de segunda à domingo,
inclusive feriados, nos horár'io das 07:00h (sete horas) às 21:00h (vinte e uma horas);
.O fomecimento, objeto do Conhato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as paÍtes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contnirio, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo con-
tratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), nos
termos do art. 65, § 1' da L ei n". 8.666193.
oO prazo de fomecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente da Licitação até 31
(trinta e um) de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um), por se tmtar de fomecimento, não po-
dendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art.57 da Lei no. 8.666193.
oO item 01 será destinado exclusivamente, às ME's e EPP's, em atendimento aos preceitos do art.
48, inc. III da LC n' 12312006. Em não havendo ME's e EPP's no respectivo item, o mesmo será
redirecionado as demais licitantes.

3 UANTITATIVOS FORMA Áo »r pRB O DO COMBUSTIVEL

O valor estimado é de R$ 35.525,00 (trinta e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais)

4. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determi-
nadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e

aplicação das penalidades ora previstas.
.Alocar todos os recumos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

ITEM DESCRTÇÃO DO
MATERIAL UNID. QUANT.

01 Gasolina com um Lt 7.500

Ng PÁGINA: 3-1
RUBRICA: 6\r
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o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Con-
trato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante com-
provante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometidas na execução do Contrato;
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CÂMARA ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autoriza-

ção que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o pr.Lzo estipulado.
oNão transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência.
oNão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem previa a expressa anuência do Contratante.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessiirias ao pleno cumprimento das obri-
gações deconentes do presente Contrato, consoante estabelece aLeí n" 8.666193;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente ContraÍo, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos fome-
cimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
I) Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual inegularidade, inadimplência ou penalidade;
I I ) Os preços dos combustível, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual; todavia, se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores dos
mesmos, determinados pelo Govemo e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do
Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação à CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da
raz.ão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais uti-
lizadoslattonzados pelo Govemo; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CON-
TRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais van-
tajosos do que os vigentes.
I I I ) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído , em aÍé 25%o (vinte e cinco por cen-
to) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA
obrigada a aceitar essa condigão, quando formalmente proposta pela CÂMARA;

\r
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÀO

PROCURAÇAO

Ref.: PREGÁO PRESENCIAL N ." XXX/2021- CAMARA MLINICIPAL DE LARANJEIRAS

-(PROPzuETARIO 

DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICA-
ÇAO DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tat)_, por este instrumento particular, no-
meia e constitui seu bastante procurador 

-( 

NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGA-
DO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_, com amplos poderes para representar
NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_, junto à Câmara de

podendo entregaÍ e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos,
assinar atos e terrnos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar decla-
rações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os

atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto
a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no XXX/2021.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÀO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

DECLARAÇÃO

REf.: PREGÃO PRESENCIAL N.'XXX/2021 CÂMARA MLINICIPAL DE LARANJEIRAS.

N9 PÁGINA:

RUBRICA:
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inscrita no CNPJ
por intermédio de seu

A _(nome da empresa)
situada à _(endereço completo)no

representante legal o(a) Sr(a)._
tidade no e do CPF n"

, portador(a) da Carteira de Iden-
DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27 de outubÍo de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em ftabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.

de

Representante legal
(carimbo e assinatura do responsável legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.1.

A Declaração em epigrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada
pelo Íepresentante legal da empresa.

0^

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÀO ( )

de 2021.

\ír
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da empresa), com sede na
completo), inscrita no CNPJ n'
representante legal o(a) Sr(a)

v r,re pÁcrlJn: fl
RUBRICA: 0A

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO OE ATPNOIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO
DECLARAÇAO

REf.: PREGÃO PRESENCIAL N. )COí202I-CÂUANE ML,INICIPAL DE LARANJEIRAS.

portador(a) da Carteira de Identidade no

e do CPF n' , em atenção ao disposto no art.4o,
VII, da Lei Federal no da Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre plenamente os
requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão n'XXX/2021 da Câmara de

(local e data)

§ome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)
Observação:

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada
pelo representante legal da empresa; e

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXXX/2021

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QAE ENTRE SI CE-
LEBRAM, DE UM LÁDO, Á CA-
MARA MUNICIPAL DE LARAN-
JEIRAS, DO OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DA PP N'
xxx/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço a Rua Getulio Vargas, s/n, La-
ranjeiras/SE, inscrita no C.N.P.J no 32.894.32110001-73, doravante denominada CONTRATAN-
TE, neste ato Íepresentado pelo seu Presidente, o Sr. LUCIANO DOS SANTOS, e a Empresa

localizada à inscrita no CNPJ sob o
no. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu

o Sr. portador de C.I N' e C.P.F. n' têm justo e

acordado entre si o presente Contrato de Fomecimento Parcelado, acordo com as disposições regu-
lamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de juúo de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (Art.55, iNCiSO I, dA LEi NO 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto o Contratação de empresa especializada no fomecimenlo de
combustível de forma parcelada com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos
veiculos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO (art. 55. inciso II. da Lei no
8.66ól93).
O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indire-
ta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATAN-
TE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55.
inciso III. da Lei no 8.666193).
O combustível será fomecido pelo preço constante na proposta da Contratada, sendo R$

para o litro da gasolina comum, perfazendo o pÍesente Contrato um valor total esti-
mado de RS

§1o - O pagamento será efetuado após liquidagão da despesa" no prazo de até 15 (quinze) dias, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal,{Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de re-
guiaridade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
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§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o período con-
tratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo Govemo e em
conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de man-
ter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao
CONTRATANTE, poÍ parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumen-
tolredução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo;

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§?" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execu-

ção deste Contrato, inclusive cuatos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, admi-
nistração, tributos, emolumentos e contribüções de qualquer natureza.
§8o - Decorridos 15 (quilze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA âpresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será res-
cindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o

düeito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivâmente prestados e atestados.

CúUSUI,A OUARTA . DA VIGÊNC (Art. 55. inciso IV. da Lei n' 8.666/93)
O presente Contrato terá vigônci.a da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021
(dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício fr-
nanceiro, nos termos do art. 57 da l,ei n". 8.666/93.

CLÁT'SUI.A OUINTA . DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art- 55. inciso fV. da Lei n'
8.666/93)
O fornecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as necessidades
desta CAMARA, mediante emissão de âutorização para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma,
diretamente no(s) posto(s) de abasteci.mento indicado(s) na propostâ.

§1" - O posto relacionado para abastecimento deverá atender de segunda à sexta-feira, no horário das
06:00 h (seis horas) às 21:00 h (ünte e uma horas);
§2" - O posto de abastecimento deverá estar localizado a uma distância máxima de ate 20 Km (ünte
quilômetros) ilesta CÂMARA, percorridos em estrada com pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calça-
da em paralelepípedo.
§3o - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Fin-
do este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos preüstos no ils-
trumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quântitativo ântes do encerramento do prazo contratual, a
Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), nos termos do art.
65, §1" da Lei n". 8.666/93.

CúUSUIÁ SEXTA. DoTAÇÃo oRcAMENTÁRIA (ârt. 55. inciso V. da Lei n. ' 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da CAMARA, conforme
classificação orçamentária detalhada abaixo:
O1 CAMARA MUNlCIPAL DE VEREADORES
OTOl CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
2OO1 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO
FR: OOO

ERE NSABILIDADE DAS PARTES

\r
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ESI'ADO Df, Sf,RGIPf,
cÂMAR^ Mt:\rctPAL Df, I,ARANJEtRÀs

I I 5

XIII, da Lei n' 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete'se a:

e Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as exigências de habilitação ou condições determi-
nadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua resci'
são e aplicação das penalidades ora previstas.

N9 PÁGINA: ?â
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. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturezâ à Contrâtante;
r Responsabilizarse por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Con'

trato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsâbilizâr'se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabilizarse pelos danos causados diretamente à Câmara ou â terceiros deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não exclündo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizarse pela obtençâo de A]varás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autoriza-
ção que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em pârte, o Contrato firmado com a Contratante, sem pré-

via e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contrâtânte.

A Contrâtânte, durante a ügêncla deste Contrato, compromete-se a:
e Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRá.TADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri-

gações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93i
o Designar um representânte para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro própdo, todas as ocorrências veriÍicadasj
. Comunicar à CONTR.A,TADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos forne-

cimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CúUSUIÁ OITAVA - DAS PENALIDADES E (Art. 55. inciso VII. da Lei n' 8.666/93).
Pelo atraso injustificado nâ execução do Contrato, pela ilexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratânte poderá apücar à Contratada as seguintes sanções, preústas no art. 87
da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejúzo de perda da garantia prestada:

I - advertênciai
II - multa de 1% (um por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento), sobre o va-

lor do Contrato, em decorrôncia de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecu-

ção total ou parcial do mesmoi
fV - suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtâr com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para ücitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusurÀ NoNA - DA RESCISÃO (arr. 55. inciso VIII. da Lei n" 3.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, alén das penalidades constântes da cláusula anterior, ense-
jará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma [,ei.

Parágrafo único Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a X\rlI do
art. 78 da l-ei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos pre-
júzos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mes-
mo diploma legal.

CúUSlnÁ DÉCIMA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE EE§C!§ÃO (,Tt. 55. úCi.
so IX da Tni n'I ÂÊ6/03)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CL{USUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA .DA LEGISLAÇÃo arr,IcÁwr, À nxRcuçÃolo eouTnato n

He pÁerNA: íí
RUBRICA: ó

no
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O presente Contrato fundamenta'se:

I - nos termos da PP n' 001/2021 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originoui
. não contrariem o interesse públicoi
II - da proposta vencedora da CONTRÂTADA, os quais se constituem em parte integrante deste ins-

trumento, independentemente de transcriçãoi
III - nos preceitos do Direito Públicoi
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conhâtos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo Úoi- - O" casos omissos e quaisquer âjustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁISUIÀ DÉCIMA SEGUNDA . DAS ALTERACÕES úArt. 6õ, I.ei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1' - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supres-
sões que se Íizerem necessários, até o limite IegaI previsto no art. 65, § 1' da Lei n". 8.666/93, calculado
sobre o valor inicial atualizado do contrâto.
§f, - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as su-
pressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2", II da lei n".
8.666/93.

8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93, fica designado o servidor Roberto Rocha dos San-
tos - CPF n" 92818145520, lotado na Câmara Municipal, para acompanhar e fiscalizar execução do pre'
sente Contrato.

§l'- À fiscalização compete, entre outrâs atribuições, verficar a conformidade da execu-

ção do Contrato com as normas especficadas, se os procedimentos são adequados pâra garantü a
qualidade desejada.

§f - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabiLidades contra-
tuais.

n"
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n'. 8.666/93.

I.A D
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único compe'
tente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renún-
cia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

E de de 2021

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Lara-njeirae

TESTEMUNIIAS:

I-

CONTRATADA

II .

\r



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

PARECER JURIDTCO No O2[2O2L
pRocEsso pnecÃo pRESENcTAL N.o ool/2o21

ASSUNTO: pregão Presencial para contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis de forma parcelada para a Câmara Municipal de Laranjeiras, pelo prazo
de tz meses, com valor estimado em R§ 35.525,oo (trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e

cinco reais).

INTERESSADO: Comissão de Licitação Permanente da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NO

FORNECIMENTO DE COMBUSTíVEIS DE FORMA

PARCELADÀ ATENDENDO ÀS rueCeSSlpnDES DA

CÂMNNN MUNICIPAL DE LARANJEIRAS.

POSSTBTLTDADE. SERV|çO PÚBL|CO. PHNCíP|O DA

CoNTTNUTDADE DO SERV|çO PÚBLTCO E DA

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.

Trata-se de consulta a respeito da Constitucionalidade e Legalidade de

Contratação por meio de Pregão Presencial de empresa de empresa especializada no

fornecimento de combustíveis de forma parcelada, para uso nesta Câmara Municipal de

Laranjeiras.

Diante da motivação apresentada, verifica-se a real necessidade da aquisição do

combustível, visto que é necessário para o abastecimento de automóveis que tem

primordial utilização para o atendimento do interesse público.

Os autos vieram para assessoria jurídica para emissão de parecer,

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 12.E94.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPÊ €-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras.se. gov.br
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CÀMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRÀS

II - DO PREGAO PRESENCIAL

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente

um regime regulamentado por Lei.

O Íundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXl, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de Iicitaçôes.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas

e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/r988:

| 
(*, 

."rr",r"dos os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

I compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

I púbtica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

I com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

I condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

I permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

I à garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n"

8.666 de zt de junho de t993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos e ainda a lei n'ro.5zo/oz que trata acerca das compras por meio de pregão.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantaiosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é

RUA GETULIO VARGÀS, 24 - CENTRO - CEP 49170400 - FONE: (079) 3281-1055
CNPJ 32.894.12110001-73 LARANJEIRAS-SERGI PE e-mail: cmlararjeiras@infon€t.com.bÍ

www.camaradelaranjeiras.se. gov.br
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ESTADO DE SERGTPE
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regra.

A regulamentação do dispositivo constitucional ficou a cargo da Lei federal n'

86661% e a lei n' 'ro.5zoloz que instituiu normas para licitações e contratos da

Administração Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei -

Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de conteúdo

patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências públicas. Estriba-se

na ideia de competição, a sertravadã isonomicamente entre os que preencham os atributos

e aptidões necessáriâs ao bom cumprimento das obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos seguintes

príncípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade; probidade;

fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas para citar aqueles

listados no art. 3' da Lei de Licitaçóes.

Neste sentido o art.37 da CF/88, prevê que a Administração Pública deve agir

de acordo com a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Daí já é possível extrair o significado de que se reveste a Licitação Pública. Tanto

assim que, no entender dos administrativistas, a Licitação transcende o conceito de

certame obrigatório ou coniunto de normas disciplinadoras de um processo seletivo, tendo

sido alçada á condição de princípio de Administração Pública.

O exemplo, Maria Sílvia Zanella Di Pietro:

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 491 70-000 FONE: (079) 3281 -1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERCIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras.se-gov.br N
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ESTADO DE SERGIPE
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"... a própria licitação constitui um princípio a que se vincula a

Administração Pública. Ela é decorrência do príncípio da índisponibilidade
do interesse público e que se constitui em uma restrição à liberdade
administrativa na escolha do contratante; a Administração terá que

escolher aquele cuja proposta melhor atenda ao interesse público."

Portanto, havendo necessidade de contratar com os particulares, obras,

serviços, compras e alienações (e ainda concessões, permissões e locações) a regra é a

prévia Licitação.

No caso em tela foi utilizado a modalidade pregão, sendo que este consiste em

modalidade de licitação instituída pela Lei n" to.5u olzooz, para a aquisição de bens e

serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

No o caso em questão, a Câmara Municipal solicita a aquisição de combustível,

para atender as suas necessidades, tratando-se de bem comum, portanto suscetível a

compra por pregão. Ainda, observa-se que tal compra é essencíal para o funcionamento

das atividades administrativas, no que diz respeito, ao funcionamento dos automóveis que

estão a disposição do referido órgão, e que são essências para o funcionamento do mesmo,

com intuito de melhor agir em favor do interesse público.

Portanto, verifica-se que a de AqulslçÃo DE coMBUSTIVEL PARA ATENDER A

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE, encontra-se em legalidade, visto

se encaixar no previsto no art. 1'caput, e §t" da lei n" ro5zo/oz,

no art. 3'da lei ro5zo/oz, quais sejam:

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170{00 - FONE: (0?9) 3281- 1055

CNPJ 32.E94.32110001-73 LARANJEI RAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiÍas@infonel.com.br

www.camaradelaranjeiras.se. gov.br

Nos termos do parágrafo único do art. 1" do reÍerido diploma legal, são

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado.

Em relação a fase preparatória deste pregão CONSTA, os elementos previstos
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Art. j'A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

l- a autoridade competente lustiÍicará a necessidade de contratação e

definirá o obieto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do obieto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificaçóes que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a lustificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licítados; e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servídores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilídade e sua classificação, bem
como a habilÍtação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

§ r" A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou
entidade promotora do evento.

§ 2" No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de
membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

Ainda, nos termos do art. 9' da lei n'ro52o/oz, é utilizada a lei de licitações, qual

sela, lei 8666/93, de forma subsidiária em relação aquela lei.

Verifica-se que o processo administrativo em fase interna, encontra-se de

acordo com os requisitos do art.38 da lei 8666/1991 que assim dispõe:

I
"Art. 18 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

RUÁ GETULTO VÀRCAS, 24 - CENTRO - CEP 49170{00 - FONEi (079) 32El-1055
CNPJ 32.894.32110001-73 - LARÁNJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeirâs@infonet.com.bÍ
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contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu obieto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão iuntados oportunamente:

(...)"

Em relação ao edital, o art.40 versa da seguinte forma:

Art.40: O edítalconterá no preâmbulo o número de ordem em série anual,
o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime
de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta
Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta,
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:

Verifica-se que os requísitos necessários estão presentes.

Em relação ao contrato, veriÍica-se que os requisitos necessários estão

presentes

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal,

podendo ser usado a licitação na modalidade pregão para a contração de empresa

AqurSrÇÃo DE coMBUsTrvEL PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNTCTPAL DE

LARAN]EIRAS/SE.

O procedimento deve ser homologado pela autoridade competente e

regularmente publicada, nos termos da lei to5zo/oz.

Por Íim, ressalte-se que o presente parecer tem caráter opinativo, não

vinculando o administrador em sua decisão, consoante entendimento exarado pelo

RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONEr (079) 3281-1055
CNPJ 32.E94.321/0001-71 LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeirâs@infonet.com.bÍ
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Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos do Mandado de Segurança n" 24.078, da

Relatoria do eminente Ministro Carlos Veloso. É o parecer.

Registro, poríim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questóes

jurídicas observadas na instrução processual e no contrato. Não se incluem no âmbito de

análise desta Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem

financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis

e autoridade competente da Câmara MunÍcipal de Laranjeiras.

É o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Laranieiras/SE, o4 de Janeiro de u out.

*,JkkJÉ" *k/l{,*^
ndvogàdo - oAB/sE n.'7828
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EDITAL

PREGAO PRESENCIAL N' ()Ol/2027

Edital destinado EXCLUSMMENTE à participação de Microempresas
e Empresas de Pequeao Porte, em atendimento ao disposto no artigo
48. I. da Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço a Rua Gerulio Vargas, s/n,
Laranjeiras/SE, inscrita no C.N.P.J no 32.894.321/0001-73, por intermédio de sua Pregoeira e

Equipe de Apoio através da Portaria n' 01, de 04 de janeiro de 2021, toma público que realizará
o Pregão Presencial no 001/2021, às 09: 00 horas do dia 15 de janeiro de 2021, tendo com ob-
jeto contÍatação de empresa especializada no fomecimento de combustivel de forma parcelada
com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câma-
ra Municipal de Laranj eiras.

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item.

O Edital completo e demais informações poderão ser obtidos através do endereço

Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Getulio Vargas, s/n',
Centro, Laranjeiras/SE, de segunda-feira à sexta-feira, em dias de expediente, no horário das
08:00h à l2:00h ou pelo e-mail cmlaranjeiras@infonet.com.br

Laranjeiras/SE, 05 de janeiro de 2021

Kênia Alvina Santos Conceição
P regoelra Oficial

v

Esta licitação será regida segundo a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiari-
amente, pela Lei 8.666, de 2l de juúo de 1993, obedecendo integralmente o regulamento apro-
vado pelo Decreto Municipal no 33 de 3l de janeiro de 2017 e Federal 3.555, de 08 de agosto de

2000, e, ainda, pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as altera-

ções posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
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CÂYARA MLNICIPAL DE LARA:\JEIRAS

pnncÃo PRESENCIAL N" oot/202r

r.o - DAS orsposrcÕBs pRELIMINARES

,q, CÂNÍARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço a Rua Gerulio Vargas, s/n, La-
ranjeiras/SE, inscrita no C.N.P.J no 32.894.321/0001-73, por intermédio de sua Pregoeira e sua
Equipe de Apoio, nomeados pela portaria n'0112020, toma público, para conhecimento dos interes-
sados, que realízará licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÀO
PRESENCIAL N" 001/2021 para contÍatação de empresa especializada no fomecimento de com-
busúvel de forma parcelada com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veí-
culos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras.

DATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS, HA-
BILITAÇÃ0 E FASE DE LANCES: l5loll2o2l (quinze de janeiro de dois mil e vinte e um) às

09h00min (nove horas).
LOCAL DA SESSAO PUBLICA: Sala de reuniôes da Comissão Permanente de Licitação, situada
na Rua Getulio Vargas, s/n', Centro, Laranjeiras/SE.

1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiari-
amente, pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado
pelo Decreto Municipal no 33 de 31 de janeiro de 2017 e Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000, e,

aind4 pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posterio-
res introduzidas nos referidos diplomas legais.

1.2. Fazem paÍe deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I -TERMO DE REFERÉNCIA;
ANEXO II -MODELO DE PROCURAÇÃO;
ANEXO III -MODELO DE DECLARAÇÀO NT -RTTVA A TRABALHO DE MENORES;
ANEXO IV -MODELO DE DECLARAÇÀO REqUISITOS DE HABILITAÇÃOI
ANEXO V . MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÀO
ANEXO VI- MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2,0 DO OBJETO
1.1. Este Pregão Presencial No 00I/2021 tem como objeto contratação de empresa especializada
no fomecimento de combustivel de forma parcelada com vistas ao atendimento das necessidades de
abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras.

3.0- DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1. A Câmara Municipal com recursos próprios, tendo como fonte de receita o orçarnento do exer-
cicio de 2021 , consignado na seguinte dotação orçamentiíria:

OI CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
O1O1 CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
2OO1 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO
FR:000

a
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3.0 DO VALOR ORCADO

3.1. O valor total estimado pela Câmara é R$ 35.525,00 (trintâ e cinco mil e quinhentos e vinte e
cinco reais), que será o preço mríximo admissível para efeito de aniílise e classificação das propos-

tas dos licitantes.

4.0 DO REGIME DE EXECUCÃO T TORMA DE PAGAMENTO

4.1. O fomecimento objeto da presente licitação será contratado sob o critório de menor preço por
item e pagos em parcelas mensais, correspondentes às respectivas faturas.

4.2. Os pagamentos do fomecimento parcelado será efetuado em moeda corrente nacional, median-
te a apresentaÇão de faturas mensais, em até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da

fatura.

4.3. As faturas mensais serão pagas mediante a apresentação dos comprovantes de que a Contratada
cumpriu sua" obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciiírias no mês anterior.

5.0 DO PRAZO DE EXECUCÃO

5.1. O prazo total para o fomecimento objeto deste Edital será até 31 de dezembro de 2021, conta-
dos a paÍir da assinatura do contrato.

ó.0 DAS CONDIÇÕBs on PARTTcTPACÃo

6.1. Poderão paúicipar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que deteúam atividade compatí-
vel e pertinente com o seu objeto;

6.2. Não será aceita a participação de empresas nesta licitação, quando:

6.2.1 . Declaradas inidôneas ou inadimplentes pelo Poder Público;

6.2.2. Estiverem em processo de concordata, falência ou em qualquer outra condição que compro-
meta a sua perfeita qualificação jurídic4 fiscal, técnica e econômica.

6.2.3. Estiverem enquadradas nas condições previstas pelo aÍ. 9o da Lei 8.666/93, em sua atual re-
dação.

6.2.4. Estiverem reunidas em consórcio, grupos ou associações para esta finalidade.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei
Complementar 12312006, devendo apresentar o seguinte documento:

6.3,I - Declaração de Enquadramento da ME ou EPP ou Certidão SimpliÍicada emiÍida ex-
pedida pela Junta Comercial do seu domicilio devidamente certificado e assinado em que se

comprove que a empresâ paúicipante está registrada naquele órgão, com data de emissão no
corrente exercício comprovando que o Licitante se enquadra na condição de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte;

63.1.f - A documentâção exigida no item 6.3.1 deverá estar contida no envelope "CREDEN-
CIAL".

a
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6.3.1.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem o documento cons-
tante no item 6.3.1 deste Edital conforme o caso no envelope credencial estarão abrindo mão do
tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006.

6.4 No ato do recebimento do Edital e dos seus elementos constitutivos deverão os licitantes
verificar seu conteúdo e se o mesmo esüi completo, não sendo admitidas reclamações posteriores
sobre eventuais omissões, devendo ainda juntar aos documentos de habilitação declaração de
recebimento dos documentos de licitação, conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital.

6.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação deste
Edital, deverá ser dirigido, por escrito, a Pregoeira no endereço acima citado, até 03 (três) dias
anteriores à data marcada para abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitagão.

7.0 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE

7.1 . A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeira, por intermédio de um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame,
veúa a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identifi-
car-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

7.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou
sej4 ofertar propostâs (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame,
podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;

7.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento par-
ticular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que repre-
senta, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e pra-
ticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de
credenciamento firmada pelo representante legal da empresa" nos termos de seu Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição
do titulaÍ, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. E imprescindível que estejam
expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao cerlame. E no caso de ser sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

7.4. As Licitantes deverão apÍesentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os re-
quisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no
inciso VII do art. 4o da Lei no 10.52012002. (A referida declaração deverá ser apresentada junta-
mente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de ha-
bilitação e proposta), podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;

7.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais
de uma Licitante;

C

7.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta
por escrito invalidad4 mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada vence-
dora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as
demais proponentes venham a ser desclassificada(s), sucessivamente, na habilitação;
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7.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita nos

subitens 6.3.1 e 6.3.1 deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira comprovação da condição de mi-
croempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na

forma do artigo 8o da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacio-
nal de Registro do Comércio - DNRC do Exercicio Vigente

08. DA FORMA DE APRESENTACAO DOS DOCUMENT OS E PROPOSTAS

8.1. A reunião para recebimento e abeÍura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Do-
cumentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital;

8.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e "Docu-
mentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

8.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações:

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
ENVELOPE N.'OOI - PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃON" OI/202I

[Razão social da empresa licitante]

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

8.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes in-
formações:
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
ENVELOPE N." 002 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DO PREGÀO N'OO1/202I
fRazão social da empresa licitante]

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

8.5. Não será admitido o encamiúamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou simi-
lar;

8.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer
documentos, nem a retificação de preços ou condições;

8.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Câmara de
Laranjeiras, observadas as prescrições da legislação especifica.

9.0 DA PROPOSTA DE PRECO

9.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:

9.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem altemativas, emendas, rasuras ou entreli-
úas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmen-
te estabelecido;

9.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional, com
no miiximo de duas casas decimais após a vírgula, que englobe todas as despesas diretas e indiretas,

a

7.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a paÍicipação de licitante retardatríria, a não ser como
assistente ao ato público.
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inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciririos,
frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, e quaisquer outros necessárias ao cumprimento
do objeto desta Licitação. Não seÉ permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
separado;

9.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta corrente,
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

9.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-se as

especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência;

9.1.5. Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) den-
tro da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatível com
o exigido no mesmo anexo, em que executará o fomecimento.

9.1.6. Preços unitiirios e totais dos itens e global da proposta, em moeda corrente nacional, em alga-
rismos e por extenso;

9.1 .7. Existindo discrepância entre os valores unitrá,rios e totais, prevalecerão os unitiírios e, havendo
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;

9.1.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) meses, e deverão trazer
inclusos os impostos, taxas, fietes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto ticitado;

9.2. A simples participação neste ceÍtame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada para sua
entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja ex-
pressamente indicado na propostq o mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamen-
to;

IO.O DOCUMENTOS DE TIABILITAÇÃO

r0.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO

10.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÀO, os seguintes documentos em original, por qualquer pÍocesso de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;

10.1.2. Caso as cópias dos documentos veúam acompaúadas dos originais, estes últimos deverão
vir fora do envelope de documentação a fim de evitar ftanstomos e facilitar os trabalhos da Pregoei-
Í4.

10.2. DA HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA

10.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

10.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratan-
do de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

,,x
ESTADO DE SERGIPE
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10.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competen-
te. quando a atividade assim o exigin

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). do Ministério da Fa-

zenda;

10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto
deste Edital;

10.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Eco-
nômica Federal (CEF);

10.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresen-
tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, os créditos tributrí.Lrios relativos as contribuições soci-
ais, previstas nas alíneas 'a' a'd' do paragrafo único do artigo 11 da lei 8.212 de 24 de julho de
1991 conforme portaria conjunta PGFNiRFB no 1.751, de 0211012014: Estadual, mediante a apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo
do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitan-
te;

10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte so-
mente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatriria(s) deste certame, nos termos do art.42
da Lei Complementar n" 12312006;

10.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os docu-
mentos elencados nos subitens 10.3.3 e 10.3.4 deste Edital, mesmo que conteúam alguma restri-

ção;

10.3.6.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital,
será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicataria(s) deste
certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declara-
da(s) à(s) vencedora(s), pronogáveis por igual período, a critério da Câmara, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito

o de certidão negativa;

10.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.3.6.1.1, implica-
rá decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 81 da Lei
n" 8.666193, sendo facultado à Administração convocaÍ as Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

q
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10.4. DECLARAÇÁO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

10.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo III deste Edital, expres-
sando que não possui menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e menores
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,

em cumprimento ao disposto no inciso )O(XIII do afi.7o da Constituição Federal de 1988 e de

acordo com o inciso V do arl.27 da Lei Federal n'8.666193, que foi acrescido pela Lei Federal no

9.854/00, regulamentada pelo Decreto n" 3568 de 08 de maio de2017;

10.5. Os documentos emitidos, via Intemet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias repro-
gráficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência
nas informações constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os

mesmos poderão ser obtidos via Intemet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Ad-
ministração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de infor-
mações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo

apresentados os documentos alcançados pela verificagão, a Licitante será inabilitada;

10.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos do-
cumentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

10.7. DA QUALrI'rCAÇÃO rÉCnrCl:

10.7.1. Registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP.

10.7 .2. Alvara de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.

I0.8. DA QUALIFICAÇÃO NCONÔUICA FINANCEIRA

10.8.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mes-
mo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissãol

1I.O DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

1 l. I . No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processa-
mento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

11.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá à abertura das Propostas
de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabele-
cidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente dirulgação dos preços cota-
dos pelas licitantes classificadas;

11.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
PREÇO POR ITEM, observados os prazos miíximos para o fomecimento dos produtos, as especi-
ficações técnicas e os parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos neste edital e em
seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado;

r,re PÁGrNl: (h
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proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que teúam
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em aÍé 10%o (dez por cento) à de menor
preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por
item;

11.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o miíximo de 3 (três), in-
dependentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas em-
patadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos
elencados nos subitens 11.5.1 a 1 1.5.3 deste Edital;

11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microem-
presas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.44 da Lei Complementar no 12312006, en-
tendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas mi-
croempÍesils e empresÍrs de pequeno pone sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de melhor preço;

11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os
seguintes procedimentos:

I I .5.2.1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço, para determinação da ordem de ofer-
ta dos lances;

11.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem 11.5.2.1 acim4 serão convocadas as remanescentes que, porventura, se en-
quadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 acima, será reaiizado
sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeÍa;

11.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 11.5.1 a
I 1.5.2.3 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço;

I 1.5.3. O disposto nos subitens I1.5.1 a 11.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

11.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizzdo sorteio, tam-
bém, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedi-
mentos elencados nos subitens I 1.5.1 a 11.5.3 deste Edital;

1 1.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 1 1.3 a
1 1.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, se-
guido das demais, em ordem decrescente de valor;

I1.8. A Pregoeira poder4 motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor ou percentual minimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;

rl
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I 1.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

11.10. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações arit-
méticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às coneções no caso de even-
tuais erros, tomando-se como corretos os preços unitrfuios e por escrito. As correções efetuadas se-

rão consideradas para apuração do valor da proposta;

1 1.1 I . Será vencedora aquela que ofertar o menor preço unitario;

11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encer-
rado o prazo estipulado na forma do subitem 1 1.8;

11.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s)
proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a

aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência -
Anexo II deste Edital, no(s) item(ns) conespondente(s);

11.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a

aceitabilidade da(s) primeira(s) classiÍicada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, motivada-
mente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es)
a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo II deste Edital, no(s) item(ns) corresponden-
te(s);

11.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno poÍe mais bem classificada(s) será(ão)

convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no pÍazo máximo de 5 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no §3', art.45 da

Lei Complementr rf 123/2006;

1l.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da ofeÍa de menor valor, com vistas à redução do
preço;

I 1 .1 7. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negocia-

ção com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação
da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação,
descritas no item 8 deste edital;

1 1. 18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação,a
Pregoeira examinará as ofeÍas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim suces-
sivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação,
caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

11.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela
Pregoeira pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste
Pregão;

I 1.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documenta-

ção, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão
de fatos supervenientes ou só coúecidos após o julgamento;
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11.21. O encerralnento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, paÍa assentamento

de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos
representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes;

11 .22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relaciona-
dos com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

11.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habilitada e declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

1 1.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;

I 1.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s)

mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de ClassiÍicação das Propostas e de verificação
dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que

se manifeste contra a decisão da Pregoeira;

11.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3o, da Lei 8.666193 e alteragões
posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas

da desclassificação ou inabilitação;

11.27. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao Ane-
xo I deste Edital, constantes do Critério de Aceitabilidade, ou os preços médios praticados no co-
mércio, após ampla pesquisa de mercado ou junto à ANP - Agência Nacional de Petróleo, acaso

tenha havido acréscimo de preços, determinado ou autorizado pelo Govemo Federal, à época da
abertura das pÍopostas.

12. DO RECURSO. DA ADJUDIC ACÃO E DAHOMOLOGACÁO

12.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das

suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes especificos
para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a cor-
rer do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

12.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito
ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento
do processo à autoridade competente para homologação;

12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento;
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X"f ,l,*'on, ",*n,12.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de

licitação desta Câmara, no pÍazo estabelecido no item 12.1, das 07:00 às l2:00 horas, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados;

12.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devida-
mente informado, à autoridade competente;

12.6. Decididos os Íecursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competen-
te adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento:

12.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insusce-
tíveis de aproveitamento.

I3.O DO CONTRATO

13.1 . Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato

13.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante adju-
dicatária terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, para a assinatura do instrumento Contratual corres-
pondente, conforme Anexo VI - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empeúo.
A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas urna vez, sob pena de

decair o direito à contratação.

13.1.2. Se a Licitante adjudicatríria, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo fixado,
decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 7o, da Lei Federal n'
10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.3. Ocorrendo essa hipótese. o processo retomará a Pregoeira que convocará as Licitantes re-
manescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habili-
tação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integral-
mente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato.

13.2. Da vigência do Contrato

13.2.1. O prazo de vigência do contrato será até 3111212021 (trinta e um de dezembro de dois mil e

vinte e um), contados a partir da data de assinatura.

13.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato

13.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades, a CoNTRATADA fica
obrigada a aceitar! nÍrs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões aÍé 25oÁ (vinÍe e
cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

14.0 DO ACOMPANHAMENTO E DA TISCALIZAÇÃQ

,x 12

14.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por um servidor da Câmara Municipal de
Laranjeiras, com autoridade para exercer, em nome desta Câmara, toda e qualquer ação de orienta-

ção geral, controle e fiscalização dos fomecimentos contratados, conforme consta do Anexo VI-
Minuta do Contrato.

d
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l4' 1.1 - A f,rscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causados a Câmara Municipal de Laranjeiras ou a terceiros, resultante de
ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

14.1.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Câmara Municipal, durante o pe-
ríodo de vigência do Contrato, para represenú-la;

14.2. A FISCALIZAç^O compete, entre outras atribuições:

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, to-
das as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as noÍnas especificadas e se os procedi-
mentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;

III - Solicitar, sempre quejulgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

IV - Anotar, em registro próprio, todas as oconências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

14.3. A ação da FISCALIZAçÃO nao exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades con-
tratuals.

15.0 DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado, medianÍe apresentação das notas fiscaisifaturas atestando o for-
necimento do objeto do Contrato, acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: CeÍi-
ficado de Regularidade de Situação do FGTS CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Cer-
tidão Negativa de Débitos Federais, Estaduais e Municipais, junto às Fazendas Federal, Estadual,
Municipal e CNDT;

15.1.1. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados quando evidenciado o referido equívoco.

15.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 15.1 com a validade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo ao CONTRATANTE neúuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

16.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS

16.1. Não haverá reajustes de preços, sendo, porém, repassados os aumentos ou reduções de preços
determinados pelo Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual esta
vinculada a CONTRATADA.

16.1.1 - Quando ocorrer reajustes por parte do Govemo, a CONTRATADA deverá requerer ex-
pressamente junto a esta Câmara, anexando ao requerimento documento comprobatório do índice,

valendo o reajuste ao contÍato a partir do protocolo de documento. Da mesma forma, em havendo
redução no preço do combustível pelo Govemo Federal, a CONTRATADA deverá conceder uma
redução no preço do combustível fomecido na mesma proporçào;
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16.2. A substituição do fomecedor do combustível da CONTRATADA por outro, não poderá, em
nenhuma hipótese, ser alegada como razão para o aumento dos preços pactuados;

17.0 DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o arÍ 73, inciso II, letra "a" e "b", da Lei 8.666193,
com alterações posteriores;

17.2. O fomecimento do objeto deste processo executado em desacordo com o estipulado neste ins-
trumento e na proposta do adjudicatrfuio será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

17.3. Caberá a Câmara Municipal o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) cor-
respondentes aos fomecimento dos produtos objeto desta Licitação, em pleno acordo com as espe-

cificações contidas no Anexo I deste Edital.

18.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

18.1. Após a Fase de Habilitação do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a pro-
ponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazêJo fora das condições e especi-
ficações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a crité-
rio da Câmara, as seguintes sanções administrativas:

18.1 .l . Advertência;

18.1 .2. Multa na forma prevista no item 18.2;

18.1.3. Suspensão temponíLria de participar de licitações e impedimento de contratar com a Admi-
nistração;

18.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

18.2. A multa a que se refete o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do

valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 170 (um por cen-
to) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empeúo, o que não impedirá, a critério da Câmara,

a aplicação das demais sanções a que se refere o item 18.1, podendo a multa ser descontada dos
pagamentos devidos pela Câmara, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

18.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, fa-
lhar ou fiaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defes4 ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicagão
das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apena-

da, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

18.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da adjudicatária, na forma da lei.

19.0 DA§ DI§LO§IÇOE§ EINAI§

19.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abefiura da sessão pública, nos termos do
Decreto Municipal N' 33 de 31 dejaneiro d,e 2017, qualquer pessoa fisica oujurídic4 poderá solici-
tar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;
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19.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de

Protocolo desta Câmara das 07:00 às 12:00 h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feria-
dos;

19.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informagões, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas,
por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação desta

Câmara no horiírio das 07:00 às 12:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feria-
dos, pelos telefones (079 - 3281-1055).

19. I .3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;

19. I .4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame;

19.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques-
tionavelmente, a alÍeraçáo não afetar a formulação das propostas;

19.3. Caso a adjudicatíria não compareça para receber a Nota de Empeúo, no prazo de 03 (três)
dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 10, deste Edital, a

Crâmara poderá convocar! para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na or-
dem de classificaçáo, para fazêJo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser

negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento
das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;

19.3.1. Os documentos, exigidos pira esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração
ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente, de-
verão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Li-
citação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido.
A exibição do documento original a Pregoeira dispensa a autenticação em cartório;

19.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da amptiação da dispu-
ta, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o inte-
resse público, a finalidade e a segurança da contratação;

19.5. O resultado do presente certame será dirulgado no Quadro de Avisos desta Câmara, bem co-
mo os demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis de dilr.rlgação;

19.6. A vencedora desta licitação deverá, durante a sua execução, manter as condições de habilita-

ção apresentadas na licitação;

i9.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os acrés-
cimos ou supressões de até 25Yo do objeto licitado, nos termos do § 1', artigo 65 da Lei n' 8.666193
e alterações posteriores;

19.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente, na sala da Comissão Perma-
nente de Licitação da Câmar4 onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pe-
los interessados, estando disponivel para atendimento nos dias úteis, das 07 às 12 horas (horif io
local), na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;
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19.9. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não

reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

19.10. E facuttada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promo-

ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para

verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos
neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;

19.11. As Licitantes assurnem todos os custos de preparação e apresentação de suâs propostas e a
Câmara de Laranjeiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório;

19.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação;

t 9.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útit sub-
seqüente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
da Pregoeira em contrririo;

19.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Arexos, excluir-se-á o dia do iní-
cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câ-
mara;

19.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua pro-
postâ, durante a realizaçáo da sessão pública do Pregão;

19.16. A apresentação da proposta implicará pleno coúecimento e aceitação, poÍ parte da Licitan-
te, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

19.17. Neúuma indenizagão será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quais-
quer documentos relativos a esta licitação;

19.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo
disposição em contrário;

19.19. A criterio da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos
da hora estabelecida neste Pregão;

19.20. Caso a Pregoeirajulgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião em
qualquer fase, a fim de que teúa melhores condições de analisar as propostas ou documentos apre-
sentados, encamiúando-os às areas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclu-
são de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro
em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

19.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio;

19.22. A Câmara de Laranjeiras reserva-se o direito de:

Y.,
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a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilega-
lidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo paÍa apresentação de propostas, na for-
ma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas diurlgando, mediante aviso público, a nova data.

19.23. A Câmara poderá cancelar a Nota de Empeúo que vier a ser emitida, em decorrência desta
licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingi-
da por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financei-
ra;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da ad-
judicagão.

19.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer gaÍantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por
ela assumidas;

19.25. A Câmara e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Laranjeiras, para dirimir
qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Laranjeiras/SE, 05 de janeiro de 2021 .

Kênia Alvina &"n,o. Conceição
Pre§oeira
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PREGÃO PRESENCIAL N' OOl/2021

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada no fomecimento de combustível de forma parcelada com
vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara Mu-
nicipal de Laranj eiras.

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
oO fomecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:
oO fomecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as necessi-
dades desta Câmara Municipal, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veícu-
lo(s) da mesma, diretamente no(s) posto de abastecimento indicado na proposta.
.O posto de abastecimento deverá estar localizado a uma distância mríxima de até 20 Km (vinte
quilômetros) da garagem desta Câmara Municipal, percorridos em estrada com pavimentação asfál-
tica ou, no mínimo, calçada em paralelepípedo.
oO posto relacionado para abastecimento deverá atender, inintemrptâmente, de segunda à domingo,
inclusive feriados, nos horário das 07:00h (sete horas) às 2l :00h (vinte e uma horas);
oO fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contriirio, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo con-
tratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento), nos
termos do art. 65, § 1" da Lei n'. 8.666193.
oO prazo de fomecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente da Licitação até 31

(trinta e um) de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um), por se tÉtar de fomecimento, não po-
dendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n'. 8.666193.
oO item 01 será destinado exclusivamente, às ME's e EPP's, em atendimento aos preceitos do art.
48, inc. III da LC no 12312006. Em não havendo ME's e EPP's no respectivo item, o mesmo será
redirecionado as demais licitantes.

3. QUANTITATIVOS, FORMAÇÃO DE PREÇO DO COMBUSTÍVEL

ITEM DESCRIÇAO DO MATE.
RIAL UNID. QUANT.

OI Gasolina comum Lt
O valor estimado é de R$ 35.525,00 (trinta e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais)

4. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determi-
nadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas.
.Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

7.500
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o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Con-
trato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante com-
provante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 5 gÂl\aAIL{ ou a terceiros deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autoriza-
ção que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
oNão transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência.
oNão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do ContÍatante.

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri-
gações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece aLer n" 8.666193;
. Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
r Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos fome-
cimentos, diligenciando nos casos que exigem providências prcventivas e corretivas.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
I) Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual inegularidade, inadimplência ou penalidade;
I I ) Os preços dos combustível, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual; todavia, se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores dos
mesmos, determinados pelo Govemo e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do
Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação à CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da
raáo que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais uti-
lizados/autorizados pelo Govemo; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CON-
TRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais van-
tajosos do que os vigentes.
III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em alé 25%o (vinte e cinco por cen-
to) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA
obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela CÂUale;

\ír
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

RCf.: PREGÃO PRESENCIAL N." OO1/2021- CÂMARA MLINICIPAL DE LARANJEIRAS

-(PROPRIETARIO 

DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICA.
ÇAO DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal por este instrumento particular, no-
meia e constitui seu bastante p.oc*uào, ( NOME E QUALIFICAÇÀO DO OUTORGA-
DO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_, com amplos poderes para representar _(
NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_, junto à Câmara de
podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntaÍ documentos,
assinar atos e termos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar decla-
rações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os

atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto
a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 001/2021.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietario e carimbo)

r,rspÁorru*_íl_
RUBRICA: í\__fê__
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ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÀo Rpr.Rrtva A TRABALHo DE MENoRES

oecr-eRaçÃo

REf,: PREGÃO PRESENCIAL N." OOI/202I CÂU,q.NA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS.

\r nc pÁeue, li
*r--

RUBRTCA: Í\É

A _(nome da empresa)_. inscrita no CNPJ
no situada à (endereço completo) por intermédio de seu

IepresentanteIegalo(a)Sr(a).-'portador(a)daCarteiradeIden-
tidade no e do CPF n' DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei
n'9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NAO ( )

de de 2021.

RepÍesentante legal
(carimbo e assinatura do responsável legal)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada
pelo representante legal da empresa.

p

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO OE ETEN»IMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
DECLARAÇAO

REf.: PREGÃO PRESENCIAL N. OO1/2021.CÂMARA MLTNICIPAL DE LARANJEIRAS.

(Razão Social
d 

L::"
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da empresa), com sede na
completo), inscrita no CNPJ n'
representante legal o(a) Sr(a)

\r
-

portador(a) da Carteira de Identidade no

e do CPF no _, em atenção ao disposto no art. 4o,

VII, da Lei Federal no da Lei n' 10.520 de 17 dejulho de 2002, declara que cumpre plenamente os

requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão no 00112021 da Câmara de

(local e data)

§ome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)
Observação:

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada

pelo representante legal da empresa; e

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.

p
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PREGÃO PRESENCIAL N' O()1/2021

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO gUE ENTRE SI CE-
LEBRÁM, DE UM LADO, A CA.
MARA MUNICIPAL DE LARAN-
JEIRAS, DO OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DA PP N'
001/202t.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço a Rua Gerulio vargas, s/n, La-
ranjeiras/SE, inscrita no C.N.P.J no 32.894.32110001-73, doravante denominada CONTRATAN-
TE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. LUCIANO DOS SANTOS, e a Empresa

localizada à inscrita no CNPJ sob o
no. _, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu

o Sr. portador de C.I N' _e C.P.F. n" têm justo e
acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo com as disposições regu-
lamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas
e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55, inciso I, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto o Contratação de empresa especializada no fomecimento de

combustível de forma parcelada com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos
veículos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55,Jnçiso II. da Lei nO

8.666/93).
O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indire-
ta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATAN-
TE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55,
inciso III. da Lei no 8.666/93).
O combustivel será fomecido pelo preço constante na proposta da Contratada, sendo R$ _

para o litro da gasolina comum, perfazendo o presente Contrato um valor total esti-
mado de RS

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Iatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobranç4 prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de re-
gularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.

í)
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§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratado; todavia, se durante o período con-
tratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo Govemo e em
conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de man-
ter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao
CONTRATANTE, por paÍte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumen-
to/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Govemo;

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencion ado no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE.
§7 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execu-

ção deste Contrâto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, admi-
nistração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
§8' - Decorridos t5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA apÍesente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será res-
cindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tào somente, o
direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

ÊNcra 5 inciso IV da tci n' 8.666/9
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021
(dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício fr-
nanceiro, nos termos do art. 57 da [,ei n". 8.666/93.

CúUSUI-A QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO . 55. inciso IV. da Lei n'
8.666/93)
O fornecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as necessidades
desta CAMARA, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma,
düetâmente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.
§l' " O posto relacionado para abastecimento deverá atender de segunda à sexta-feira, no horário das
06:00 h (seis horas) às 21:00 h (vinte e uma horas)i
§2' - O posto de abastecimento deverá estar localizado a uma distância máxima de até 20 Km (vinte
qülômetros) desta CÂMARA, percorridos em estradâ com pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calça-
da em paralelepípedo.

§3' - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Fin-
do este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitati.vos previstos no ins-
trumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a
Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vtnte e cinco por cento), nos termos do art.
65, §1'da tei n". 8.666/93.

CúUSUT.A SEXTA - D0TACÃO O (ârt. 55. inciso V. da Lei n. " 8.666/93)
As despesas com o pagamento do referido objeto estão preyistâs no orçamento da CAMARA, conforme
classificação orçamentária detalhada abaixo:
O1 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
O1O1 CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
2OO1 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO
FR: OOO

CúUSULA SÉTIMA - Do DIREITo E RESPoN SABILIDADE DAS PARTES (art. 55. hciso \III e

N9PÁGINA:1-6.

---
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XIII. da Lei n" 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

r Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determi-
nadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Conhato, sob pena de sua resci-
são e apLicação das penalidades ora previstas.

p
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. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeitn fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nâtureza à Contratante;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Con-

trato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizâr-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrâto;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente à Câmara ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizarse pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autoriza-
ção que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir â outrem, no todo ou em parte, o Contrato frmado com a Contratante, sem pré-
via e expressa anuência.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporâção, sem préüa a expressa anuência do Contrâtante.

CúUSUI,A OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS Grt. 55, irciso VII. da Lei n" 8.666/93).
Pelo atraso injustifi.cado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as segúntes sânções, previstas no art. 87

da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejúzo de perda da garantia prestada:
I - advertênciai
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o va-

lor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimentoi
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecu-

çáo total ou parcial do mesmoi
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com â

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NONA - DA RESCISÃO (arr. 55. inci§o VIII. da I€i tr" 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ense-
jará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e §rII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a X\rlI do
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos pre-
juízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mes-
mo diploma legal.

cúusul,A DÉcrMA-Dos DrRErros Do co TANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. S5. iNCi.
eo IX. da Lêi n" 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contrâtânte de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

NTRATO E

t

OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Ici n" 8.666/93).

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATAIA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obri'

gâções decorrentês do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar â execução do presente Contrâto, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verifrcadasi
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com â execução dos forne-

cimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
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RUBRICA:

O presente Contrato fundamenta-se

CúUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (Afi. 65. Lei n" 8.666/93).

CúUSUI"A DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67. Lei n'

RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto ârt. 73, II, a e b da Lei n".8.666/93

CúUSUIÁ DÉCIMA SUINTA - Do FORO Grt. 55. §2'. Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único compe-
tente pârâ dirimir as questões que porventura surg'irem nâ execução do presente Contrato, com renún-
cia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, âs partes assinam este ilstrumento, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas, a frm de que produza seus efeitos legais.

SE, 

- 

dC de 2021

CONTR,ATANTE
Câmara Mudcipal de Laranjeiras

TESTEMUNIIAS:

CONTRATADA

I-

II .

@

I - nos termos da PP n" 001/2021 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o origilou;
. não contrari.em o interesse públicoi
II - da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte inleBrante deste ins-

trumento, independentemente de transcrição;
III - nos preceitos do Direito Públicoi
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo Úrri* - O" casos omissos e quaisquer âjustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrâto, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no ârtigo 65 da I-ei
n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l' - A Contratada fica obrigada a aceitar, nâs mesmâs condições contratuais, os acréscimos e supres-
sões que se frzerem necessários, ató o limite legal previsto no art. 65, §1" da t ei n". 8.666/93, calculado
sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2f' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as su-
pressões resu-ltantes de acordo celebrados entre as pârtes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei n".
8.666/93.

8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93, Íica designado o servidor Roberto Rocha dos San-
tos - CPF n'92818145520, lotado na Câmara Municipal, para acompanhar e fiscalizar execução do pre-
sente Contrato.

§1'- À Íiscalização compete, entre outras atribuições, verficar a conformidade da execu-

ção do Contrato com âs normâs especifrcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§f - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contra-
tuais.
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AvlsoDfLrcrracÀo
PREcÀo PRÍsgNcraL N" oor/2oI

A Câma.€ Muncipai d€ Laaqstas , por i.larmádo dê súá Pr69@na e Eqlipê do Apoio nomêãdos al.avés dá Ponariá

n' 01 dê 04 dê taírêim dê 2021, em ateíúimenlo às Ôspo§rÉ€s legais, lma plbl@, parâ conhêomênlo dê loóo§ á
rêâlizâÉo óê li.itâção rÉ modaldaóe acima ssp€ciícada, e modianle mfúmaçÕos â segln
OBJEÍO: conlrataÉo d6 6mpÉs especÉlzâda no fomêcimênlo dê combusliv€is de Íonna Parelãda @m vrslss âo
arêndimanro das ne@ssdados dê ábãstecim6nro dos vêículos pêrlsncênlês â Câmaía Muncipalde LaÉnlenas
oarÂ DE cREDENctatENTo, REcEBttENTo oos ENvELopEs DE pRoposrÁs, HÂBtLtrÂçÃo E FASE DE
LANCES: 'lí01/2021 (qunzâ dê iaô€iÍo d€ do,s m,l e vinte ê un) à5 lr9:00mln (norê tpÉs)
CLÂSSIFICÂçÃO ORÇÂIENTÁRA
o'r cÀtaRA lruNrcrPÂL oE VEREADoRES
olol cÁ ARÂ MUNtctpaL DE LAR NJETRÂS
2oor rraNuÍÊNçÃo oa cÂtaRÀ oEvEREÂooRES
3390.30.00 - UÂTERIAL OE CONSUM FR:000
BASÊ LEGAL: !êi nô 10520 ds 17 dê tulho ds 2002, s slbsiiiaÍiamenr6 p€lá Lei 8666. d621 dêtunhodê 1993,
o€cÍeto Muncpal 33 ds 31 do tamrro d6 2017 Ddero F6d6,â 3 555 dé CA d€ ãloslo dê 20m e aindá, P€ta Lei
Complêmsrtar 123 d€ 1 4 dê dszembro ds 2006, aterada pota t C 14712014 PARECER JURIOICO: 042021
O Edirã], 6 inímaÉes cmplomonlares, encôõlr3-sê à disposçáo dos intsrcs*dos, na §ala d6 renióes da Coml§sáo
Pemãn6nr6 dô Loráçáo, siruâdâ nâ Rua Gêiúlo VaÍgãs sh', Csnlro, laranj€i.arsE de SegundEJ6nâ à SexláJêira êm
dias ds sxpsdienle, no horário das 08:00h âs 12:00h. pêos telerores 079)'3281 1055, ou alÉvés do s-mail
cnrtnnj.iÉlôirfotr.ron.br.
Em decorênc6 dã Pand€ô,a & COVD'19. pârâ íeaLizaÉo do Cênâmê *rào ormpridss âs medidas de PrcvanÉo. @m
usô de más€íâ, luvâs e âlcôol gêl (7o'INPM) paÍa lodos os p.es€nles. úganpaÉo dos asnios @mpírndo o
disran*mútô ftide nrênsíic€ção dà higEnizãÉo loc€l
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RUBxtue:

Aumentar o capital social !9 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) nara 200.000,00
(Duzentos rnil reais), este aumento de 50.000,00 (cinquenta mil reais) loi divido 50Yo para
cada sócio a ser irrtegralizado. Ficando da seguinte forma:

O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato realizado em moeda corrente do País,
subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, como segue:

1.2 - Consolidação do Contrato Social:

Restaura-se a cláusula do contrato social passando a vigorar as cláusulas dessa

consolidação.

Em decorrência desta alteração, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social do POSTO
MADRE DEUS LTDA. que passará a viger com a seguinte redação: h

c0NftRE coM fttTrRÀi,
CLÁUSULA PRIMEIRA i

I

A firma gira sob a denonrinação social de POSTO . tendo como norne de

POSTO MADRE DEUS LTDA
CNPJ: 05.569.729 10001 -05

NIRE: 28.200.328.330

0

DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES
Com 100.000 quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada, o equivalente a 507o do capital social. R$ 100.000,00

DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES
Com 100.000 quotâs de RS 1,00 (Hum real) cada, o equivalente a 50%o do capital social. RS 100.000.00

Total do Capital Social R$ 200.000,00

XV ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA pásina 1de 5

DIEGo sIzINo ALMEIDA LINHARES, brasileiro, maior, solteiro, empresário. nascido em
24/0911988, natural de Aracaju/SE, poftador da carteira de Identidade n" 3.17d.25g-2 ssp/sE. cNH
N" 04108657770, data de emissão: 30/0512017. Detran/SE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob
o n" 027 -925.625-60, residente e domiciliado na Rua Humberto pinto do vale, no I , Apto. 902 - Bairro
Grageru. cEP 49025-3 I0. Aracaju/sE e DANIEL sIZINo ALMEIDA LINHARES, brasileiro,
maior' solteiro. empresário, nascido em 3lll2l1984, natural de AracajuiSE, portador da Carteira de
Identidade n" 1.535.874 SSP/SE, CNH N' 02712699739 data de emissãot OttOltZOll, Detran/SE,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 013.589.685-19 residente e domiciliado na Av. Dep.
Silvio Teixeira. n" I.157, condornínio olimpus, Apto. ll0l - Bairro Jardins, CEp 49025-100,
Aracaju/SE, únicos sócios da empresa POSTO MADRE DEUS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional
das Pessoas Jurídicas sob o no 05.569.72910001-05, estabelecida na Rua Tramandaí, no 10, Bairro
centro, cEP 491 70-000, Laranjeiras/SE, registrada na MM Junta comercial do Estado de sergipe, sob
NtRE de n'28.200.328.330, os quais resolvem de comum acordo, modificar as cláusulas do seu
Contrato Social, rnediante as seguintes alterações:

1'_ DA ALTERÂÇÃO:

l.l -Alteração do Capital Social:

q

fantasia POST0 MADIIE DEUS.



Parágrafo Primeiro: A sede social da empresa é na Rua Tramandaí, no 10, Bairro centro, cEp
49170-000, Laranjeiras/SE, ficando eleito o foro desta comarca para ação fundada no pBáSnez oe s
contrato.

Parágrafo Terceiro: A Sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e,çgçritório§ |
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLAUSULA SEGUNDA
RUBtttia;

I O objeto da sociedade é o de comercio varejista de combustíveis para veículos
automotores; comercio varejista de lubrificante; locação de automóveis sem condutor;
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e intemacional; transporte rodoviário de produtos perigosos; comercio a
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; comércio a varejo de
peças e acessórios para motocicletas e motonetas; comercio a varejo de pneumáticos e
câmaras-de-ar; serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; serviços
combinados de escritório e apoio administrativo; serviços de manutenção e reparaçào
mecânica de veículos automotores; serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores; serviços de borracharia para veículos automotores; manutenção e reparação
de motocicletas e motonetas; manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores; aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de máquinas e

equipamentos agrícolas sem operador; manutenção e rgparação de tratores, exceto
agrícolas; manutenção e reparação de tratores agrícolas; serviços de instalação,
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; serviços de reboque de
veículos; locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos: serviços
de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; serviços de manutenção e

reparação elétrica de veículos automotores; serviços de usinagem, tomearia e solda;
comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; restaurantes e similares;
comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios; lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; comercio varejista de outros
artigos de uso pessoal e domésticos; comercio varejista de bebidas e tabacaria.

Objeto este que poderá ser ampliado ou modificado mediante a deliberação dos cotistas.

CLÁUSULA TERCEIRÂ

O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil)
quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, neste ato realizado em moedâ corrente do País,

subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, como segue:

Total do Ca ital Social

CLÁUSULA QUARTA

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso

consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o d ireito de preferência aos sócios que

RS 100.000,00
DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES
Com 100.000 quotas de RS 1,00 (Hum rcal) cada, o equivâlente t 50"Â rlo câpital social.

RS 100.000,00

RS 200.000,00

queirarn adqu ili-las

toNlt\t
.§*N 6{

DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES
Com 100.000 quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada, o equivalente a 507o do capital social.



CLÁUSULA QUINTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos re
solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052 CCIZ}}Z). Ns pÁGINA:

Página 3 de 5
spondem

CLÁUSULA SEXTA RUERICA:

A administração da sociedade é exercida pelos dos sócios, DIEGO SIZINO ALMEIDA
LINHARES e/ou DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES, isentos de caução, que ficarão
autorizados a praticar todos os atos necessários à administração da sociedade, representando-a ativa ou
passivamente, judicial ou extraj udicialmente, podendo desse modo, em nome da própria sociedade,
praticar quaisquer atos de interesse da sociedade, por prâzo indeterminado, podendo também nomear
procurador..

Parágrafo Primeiro: Fica vedado o uso do nome da sociedade em avais, fianças ou outras
garantias, bem como transações ou negócios estranhos aos objetivos e interesses sociais, sendo, pois,
considerados nulos, de pleno direito, atos praticados com infração deste dispositivo.

CLÁUSULA SÉTIMA

O início das operações foi em 2810312003 terá lugar na data da assinatura deste contrato e o prazo
de duração da sociedade será de tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA

Os sócios-adm inistradores terão direito a uma retirada mensal, a título de Pró-labore, a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime na assembléia de sócios.

CLÁUSULA NONA

O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 3l de dezembro de cada

ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de

resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes.

CLAUSULA DECIMA

A morte de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, a qual continuará a

operar com os sócios remanescentes. As quotas do sócio falecido serão automaticamente transferidas
aos respectivos herdeiros, mediante alteração deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o

prévio consentimento dos remanescentes, ficando assegurado a estes a preferências na aquisição,

observado o seguinte:

I- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência

no prazo de 30 (trinta) dias;

ll- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havcndo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da

sociedade, deverá notificar ao sócio remanescente, por escrito, com antecedência no pràzo mínimo de

30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse.

Parágrafo Único: Casos os sócios remanescentes decidam adquirir as quotas do sócio retirante,

s, após o levantamento do ociedade, em 03 (três)

t

os haveres deste deverão ser pago

tt*"-'§t*t*t\ttl
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da data da retirada do sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de l2 (doze) meses, contados

N9 PÁGINA:

RUBRICA:
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As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento ou redução do
Capital Social, designação ou destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de

concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação e outros assuntos
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Primeiro: A assembléia dos sócios será realizada em qualquer época, mediante
convocação dos administradores ou sócio.

ParirgraÍo Segundo: As deliberações serão aprovadas por 51yo (cinqüenta e um por cento) do
Capitaf Social, salvo nos casos em que a legislação exigi maior quorum.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda
que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código
Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que ambos não estão impedidos, por lei especial, e

nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrôncia, contra as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 0l (01) via de igual teor,
que serão assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, sendo a primeira via
arquivada na Junta Comercial do Estado de Sergipe e as outras vias devolvidas aos contratantes, depois
de anotadas.

DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES
Sóc io-administraJor

§§
*§

L\J

Laranjeiras (SE), 22 de dezembro de 2020.

DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES
Sócio- administrador

(
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF Nome

01358968519 DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES

02792562560 DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES

."-".S* I

# {_q_çE§E

CERTMCo o REGISTRO EIí 23/t2/2O20 10:02 SOB N' 20200656074.
PRoToCoLO: 2006560?4 DE 2a/72 /2020,
cóDrco DE vERrFrcÀçÃot L2006421t67, CNPJ DÀ SEDEr 0556972900010s.
NIRE: 28200328330. coM EIEITOS DO REGISTRO Ein. 22/t2/2020.
POSTO I(ÀDRE DEUS LIDÀ

ÀLINE üEIiIEZES DE SOÚZÀ

sEcRltÁrrÀ- GERÀr,

vw.âg111ra. Bê, gov,br

À và1idâde dê.re documelro, se itrpressô, ficã sujeiro à.omp!ôvação de sua autênticldade nÔÊ respêcriwos pÔ!.ais
infomando §euê rêsp€ctivos códiqÔs de ve!ificaçáo.

Certiíicamos que o ato da empresa POSTO MADRE DEUS LTDA consta assinado digitalmente por:
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DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAçÃO

üRDREDEUS
O nosso cofirpÍom sso e com a qLrãlidâde.

POSTO

REF. PREGÃO ELETRÔNrCO N' OO1/2021.

A empresa POSTO MADRE DEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 05.569.729 /0001-0s,
estabelecida Rua Tramandaí, n' 10, Centro , Laranjeiras Se, por intermédio de seu representante

legal Sre. Diego Sizino Almeida Linhares, brasileiro, maior, capaz, Casado, profissão

Em presário/Advogado, residente e domiciliado Rua Humberto Pinto do Vale n" 01, Grageru,

Aracaju-Se, portado(a) da RG ne 3.178.258-2 e do CPF ne027.925.625-60, DECLARA , em

obediência ao Art. 4", item Vll, da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2008, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital e termo de referência.

Laranjeiras, 15 Janeiro de 2021

Diêgo no Almeida nhares
POSTO MADRE DEUS tTDÂ

Rua Tramandi, N" 10, Centro - cEP:49í70-000 - Laranieiras-SE
CN PJ: 05.569.72910001-o5 I LÉ,27.107.752-2

7s 3281-2556

ir"t"

{

6
a
E!daniel@postornadredêus.com.br
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PREGÃO ErETRÔNtCO N. 001/2021.
À cÂMARA MUNtctpAL DE LARANJETRAS

q)
POSTO

IÍRDBEDEUS
1, os',., tl ,.':1.:!o . ao)' j q".ti'C1,.

N9 PÁGINA

RUBRICA:

ENDEREçO: pRAçA GETÚUO VARGAS 63, gDtTRO, ARAUÁ-SE
LICITANTE: POSTO MADRE DEUS ITDA --
DOCUMENTAçÃO: PROPOSTA DE PREçOS .//

ATT: PREGOEIRO

REF. pREGÃo rtrrRônrco rrr. oorTzozr

Prezados Senhores. Apresentamos a Vossa Senhoria, nossâ proposta de preços, nos termos do
edital e anexos- -/Manterernos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como
de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de

seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em

vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, produtos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à

perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como

da fiscalização da Câmara Municipal de Laranjeiras.

Na execução do fornecimento dos produtos observaremos rigorosamente as especificações

técnicas solicitadas, assumindo desde já a íntegral respo nsa bílidad e pela perfeita realização dos

trabalhos, de conformidade com as normas e padrões da ABNT/INMETRO e da Câmara

Municipal de Lara njeiras.

Assumimos responsabilidade pelo fornecimento dos materiais/equipamentos cotados e
classificados em perfeitas condições de funcionamento, uso e de acordo com as especificações

solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, sêrvidor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela llcitação, nos termos do Art. 9e, inciso lll,

da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiç ões estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e resp o no Edital,

Termo de Referência e no Contrato

Rua Trarnandi, N' 10, Centro - cEP: 49170-000 - I"-arãn jeiías-SE
CNPJ: 05.569.72§l0001-05 I l.e: 27.1Õi.752'?

7e 328'l -2556

ry

E!
a
tr

ESPECTFTCAçÃO QTD
ESTIMADA

MARCA VALOR UN. V. TOTAL ESTIMADO

1 GASOLINA COMUM

TOTAL

L 7.500 PETROBRAS 4,69 {quarno
REAIS T SESSTNTA T

NOVE CTNÍAVOS)

R5 35.17s,00

Rs 3s.17s,00

dani€l@postomadredeus.com,br

ITEM UNDI
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as

despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente

objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos

que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, inclusive

aqueles de trata os itens do Edital e deduzidos os descontos

eventualmente concedidos.

1üIRDBEDEUS
O nosso compromisso é com a qualidade

njeiras-SE

Declaramos que cumprimos dos os requisitos de Habilitação referente ao edital e seu termo de

referência.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo de imediato a

partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: POSTO MADRE DEUS LTDA

CNPJ/M F: 0s.s69 .729/OOOI-O5

ENDEREçO: RUA TRAMANDAÍN" 10 CENTRO

CIDADE/UF: LARANJEIRAS SE

CEP:49.17O.0O0

TE L./FAX : 7 9 328r-25-56

E-MAlt: DIEGO@POSTOMADREDEUS.COM.BR

BANco: Banco do Estado de Sergipe S/A

AGÊNCIA:018

CONTA: 03/102210-6

. DADOS OO REPRESENTANTE L:T:::il,'J'i 
Ti:ilil:A 

DO CONTRATO:

ENDEREçO: RUA HUMBERTO PINTO DO VALE N"1

CEP:49.025-310

CIDADE/UF: ARACAJ U

CPF/Mt:027 .925.625-

7.107.752-2 6
a
tr

ts 3281-2556

daniêl@postomadredeus.com.br

POSTO

\

Centro - CEP: 491 70-000 -
cNPJ: 05.569.72slo001-05 I l. E:

Rua Tramandi, N' 10,
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RUBRICA:

RG/ÓRGÃo EXPEDIDoR

cARGO/FUNçÃO: SÓCtO

NATURALIDADE: ARACAJU

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

E-MAIL:DIEGO@POSTOMADREDEUS.COM.BR

s'nno
Dicgo

CPF
21 925

POST(]

O nosso compromisso é com a qualidade
MEDREDEUS3.178.258-2 5SP/SE

ADMINISTRADOR

Laranjeiras, 15 Janeiro de 2021

0

Diego noA lmêi Linhares

Rua Tramandi, N. 10, centro - cÉP: 49170-000 - Laranjeiras-st
CN PJ: 05.569.729l0001-05 | LE:27.107.752-2

ru 328'l-2556

6
a
trdaniel@postomadredeus,com.br
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CNPJ: 05.569.7291000 1-05

NIRE: 28.200.328.330
RUBRICA:

DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES, brasileiro, maior, solreiro, empresário, nascido em
2410911988, natural de Aracaju/SE, portador da Carteira de ldentidade n' 3.178.258-2 SSP/SE, CNH
N" 041 08657770. data de emissão: 3010512017 . Detran/SE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob
o n" 027.925.625-60. residente e domiciliado na Rua Humbeúo Pinto do Vale, n" l, Apto. 902 - Bairro
Crageru. CEP 49025-310, Aracaiu/SE e DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES, brasilciro,
maior, solteiro, empresário, nascido em 3111211984, natural de Aracaju/SE, portador da Carteira de
ldentidade n" 1.535.874 SSP/SE, CNH N' 02712699739 data de emissão 0110712013, Detran/SE,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 013.589.685-19 residente e domiciliado na Av. Dep.
Silvio Teixeira, n" 1.157, Condomínio Olimpus, Apto. ll0l - Bairro Jardins, CEP 49025-100,
Aracaju/SE, únicos sócios da empresa POSTO MADRE DEUS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional
das Pessoas Jurídicas sob o no 05.569.72910001-05, estabelecida na Rua Tramandaí, no 10, Bairro
Centro. CEP 49170-000, Laranjeiras/SE. registrada na MM Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob
NIRE de n" 28.200.328.330, os quais resolvem de comum acordo, modificar as cláusulas do seu
Contrato Social, mediante as seguintes alterações:

l'- DA ALTERAÇÃO:

l.l -Alteração do Capital Social:

Aumentar o capital social g!9 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) pâra 200.000,00
(Duzentos mil reais), este aumento de 50.000,00 (cinquenta mil reais) foi divido 50o/o para
cada sócio a ser integralizado. Ficando da seguinte forma:

O Capital Social é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil)
quotas no valor de R$ I.00 (um real) cada uma. neste ato reâlizado em moeda corrente do País,

subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, como segue:

1.2 - Consolidação do Contrato Social:

Restaura-se a cláusula do contrato social passando a vigorar as cláusulas dessa

consolidação.

Em decorrência desta alteração, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social do POSTO
MADRE DEUS LTDA, que passará a viger com a seguinte redação:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA

A firma gira sob a denominação social de PosTo MADRE DEUS LTDA, tendo como nontc de

Í'antasia POSTO NIADRE DEUS

XV ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA -

POSTO MADRE DEUS LTDA N9 PÁGINA:

{

DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES
Com 100.000 quotas de RS 1,00 (Hum real) cada, o equivalente a 507u do câpital social. RS 100.000,00
DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES
Corn 100.000 quotâs dc R$ 1,00 (Hum rcal) cada, o equivalente a S0% 4S qêp!!4!!9!14! RS 100"000,00

Total do Capital Social RS 200.000,00

b
p



Parágrafo Primeiro: A sede social da empresa é na Rua Tramandaí, no 10, Bairro Centro, CEP
49170-000, Laranjeiras/SE, ficando eleito o foro desta comarca para ação fundada no fádne2 de S

contrato.

Parágrafo Terceiro: A Sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
i§gg1fiftern qualquer pafie do território nacional, a critério dos sócios. ÀigH

,@
CLAUSULA SEGUNDA

RUBRICA

l. O objeto da sociedade é o de comercio varejista de combustíveis para veículos
automotores; comercio varejista de lubrificante; locação de automóveis sem condutor;
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional; transporte rodoviário de produtos perigosos; comercio a
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; comércio a varejo de
peças e acessórios para motocicletas e motonetas; comercio a varejo de pneumáticos e

câmaras-de-ar; serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; serviços
combinados de escritório e apoio administrativo; serviços de manutenção e reparação
mecânica de veÍculos automotores; serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores; serviços de borracharia para veículos automotores; manutenção e reparação
de motocicletas e motonetas; manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de

terraplenagem, pâvimentação e construção, exceto tratores; aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; aluguel de máquinas e

equipamentos agrícolas sem operador; manutenção e reparação de tratores, exceto
agrícolas; manutenção e reparação de tratores agrícolas; serviços de instalação,
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; serviços de reboque de

veículosl locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos: serviços
de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; serviços de manutenção e

reparação elétrica de veículos automotores; serviços de usinagem, tornearia e solda;
comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; restaurantes e similares;
comercio vârejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios; lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares; comercio varejista de outros
arligos de uso pessoal e domésticos; comercio varejista de bebidas e tabacaria.

Objeto este que poderá ser ampliado ou modificado mediante a deliberação dos cotistas.

CLÁUSULA TERCEIRA

O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato realizado em moeda corrente do País,

subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, como segue:

CLÁUSULA QUARTA

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso

consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que

queiram adquiri-las.

{

DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES
Com 100.000 quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada, p tquivalente a 507o do capital social. RS r00.000,00

DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES
Com 100.000 uotas de R$ 1 00 Hum rea cada, o uivalente a 507u do ca ital social. R§ 100.000,00

Total do Capital Social R$ 200.000,00

h
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CLAUSULA QT]INTA
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solidariamente pela integralização do capital social (art. l.O5Z CCl2002).

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
ft'fDl'8fl8À,

den.r

CLÁUSULA SEXTA RUBRICA:

A administração da sociedade é exercida pelos dos sócios, DIEGO SIZINO ALMEIDA
LINHARES e/ou DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES, isentos de caução, que ficarão
autorizados a praticar todos os atos necessários à administração da sociedade, representando-a ativâ ou
passivamente, judicial ou extraj udicialmente, podendo desse modo, em nome da própria sociedade,
praticar quaisquer atos de interesse da sociedade. por prazo indeterminado, podendo também nomear
procurador..

Parágrafo Primeiro: Fica vedado o uso do nome da sociedade em avais, fianças ou outras
garantias. bem como transações ou negócios estranhos aos objetivos e interesses sociais, sendo, pois,
considerados nulos, de pleno direito, atos praticados com infração deste dispositivo.

CLÁUSTILA SETIMA

CLÁUST]LA DECIMA

A morte de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, a qual continuará a

operâr com os sócios remanescentes. As quotas do sócio falecido serão automaticamente transferidas
aos respectivos herdeiros, mediante alteração deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA

Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o

prévio consentimento dos remanescentes, ficando assegurado a estes a preferências na aquisição,
observado o seguinte:

I- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência

no prazo de 30 (trinta) dias;

ll- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

CLÁUSI.]LA DÉCIMA SEGUNDA

O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da

sociedade, deverá notificar ao sócio remanescente, por escrito, com antecedênciâ no prazo mínimo de

30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse.

Parágrafo Único: Caso
os haveres deste deverão ser

remanescentes decidam adquirir as quotas do sócio retirante,

o levantamento do balanço geral da sociedade, em 03 (três)
S OS SOCIOS

O início das operações foi em 2810312003 terá lugar na data da assinatura deste contrato e o pràzo
de duração da sociedade será de tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA

Os sócios-administradores terão direito a uma retirada mensal, a título de Pró-labore, a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime na assembléia de sócios.

CLÁUSULA NONA

O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 3l de dezembro de cada

ano. quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de

resultados, em conformidade com as disposições Iegais pertinentes.

I



prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de l2 ( doze meses, contados
Página 4 de 5da data da retirada do sócio.

N9 PÁGINA:

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA RUBRICAT

As deliberações relativas à aprovação das contas dos admin istradores, aumento ou redução do
Capital Social, designação ou destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação e outros assuntos
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Primeiro: A assembléia dos sócios será realizada em qualquer época, mediante
convocação dos administradores ou sócio.

Parágrafo Segundo: As deliberações serão aprovadas por 5l% (cinqüenta e um por cento) do
Capital Social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum.

CLAT,ISU LA DECIMA QUARTA

Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda
que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código
Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que ambos não estão impedidos, por lei especial, e

nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que

temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade.

E, por estarem assim.iustos e contratados, lavram este instrumento, em 0l (01) via de igual teor,
que ser'ão assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, sendo a primeira via

arquivada na Junta Comercial do Estado de Sergipe e as outras vias devolvidas aos contratantes, depois
de anotadas.

Laranjeiras (SE), 22 de dezembro de 2020

DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES
Sócio-adm inistrador

DANIEL SIZINO ALMEIDA LINHARES
Sócio- administrador h
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa POSTO MADRE DEUS LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF

01 358968519 DANIEL SIZINO ALI\4EIDA LINHARES

o2792562560

tr
# Jlr_cE§E

CERTIFICO o REGISIRO El, 21/12/2020 l0:02 SoB N' 202006'6074'
PROIOCOLo: 2OO6560?'r DE 2r/12/2020.
cóDrco DE vERrlrcÀçÂo: 12006423167. ctI?J DÀ sa!8. 05569729000105'

NIRü: 2g2OO3283lO. col( ÉIAIIOS Do RBGISTRo Êt4. 22/12/2020'
POSIO üÀDRE DEI'S LTDÀ

ÀÍ.tNa xErllzlg DE souzÀ
sEcnErÁRrÀ- GtÀÀt,

§w.aqlL1'.....Eôv.br
À w.rtdàdê deàrê docu']ãtô, áê tnp!.sso, Iica sujêirô à cdpÍovação dé su àutenrtctd.de Àôs rêBpê.tivos pottalá,

rnfotundo sêus Íê6p.ctivo. êódtgpá d. werificàção'

TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES

ü
{
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2611212020 às 14:49:09 (d

N9 PÁGINA:

RUBRICA: ^n?

*\

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pESSoA luníorca

NU[,iERO OE tNSCRtÇÃO
05.569.729/0001-05
MATRIZ

coMPROVANTE OE tNSCRtçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRÂL

DATA OE AB€RÍURA
28/03/2003

NOME EMPRESARIAL

POSTO IIADRE DEUS LTDA

Í Íuto oo EST aELECIMENÍO lNOrrE OE FANIASIA)
POSTO MADRE OEUS DEMAIS

OEÔE O OAÁTIVIDÁDE

47.3f-8-00 - Comércio varejista dê combustíveis para veiculos aulomotores ,/

EOE 0tcÀ
206-2 - Sociêdade Empresária Limitada

R TRAMANDAI
NUMERO

í0
COMPLEMENÍO

cEp
/r9.170-000

BÀIRRODISÍRITO
CENTRO LARANJEIRAS

ENDEREÇo ELEÍRóNlco TELÊFONE

ENTE FEOERÁTIVO RESPONSÂ!'EL íEFR)

struAÇÀo cÁoASÍRAL
ATIVA

OAÍA DA §IÍUAÇÀO CAOASTRAL

28t03t2003

IúOTIVO DE SIT

SI'IUAÇAO ESPECIAL OATA DA SIÍUAÇÁO ÊSPEC1AL

c GO E D€SCR| DAS ÁÍIVIDÁOES ]CAS AS
25.39-0-0í - Serviços dê usinagem, tornearia e solda
33.í4-7-12 - Mâôutenção ê reparação de tratoÍês agrlcolas
33.í,1-7.16 - Manutenção ê roparação de tratores, êrcelo agrícolas
33.í4-7-17 - Manutenção e reparaçáo de máqulhas e equipamêntos de teÍraplenagêm, pavlmêntação e construçáo,
excêlo tratoaes
45.20-0-0í - Servaços de manutenção e repâlação mecânica de veículos aulomotorês
45.20-0-02 - Sêrviços dê lântêrnagem ou funilaria e pintulâ de veículos automotores
45.20-0-03 - Sêrviços dê manutenÇão e repa.eção êlétrica de veículos automotores
45.20-0-(X - Sel, iços de alinhamento ê belanceamênto de vêiculos automotores
,15.20-0-05 - SgÍviços dê levagem, lubÍlÍicação ê polimonto dê vêiculos automotores
45.20-0-06 ' Serviços de bo.rachâriâ paÍa vêiculos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e rêparação de acessórios para veículos âutomotores
45.30-7-03 - ComéÍcio â varejo de pêçâs e acessóÍios .lovos para vêiculos automotoaes
45.30-7-05 - Comércio â varejo dê pneumáticos e cámâras-de-ar
,15.,íí-2-06 - Comórcio a varejo do poças e acossórios novos paÍâ motociclêtâs e molonelas
45.43-9-00 - Manutençáo e rcpaEçáo de motocicletas € motonetas
47.23-7-00 - ComéÍcio varejista de bêbidas
47.29-6-0í . TabacaÍia
47.29-6-02 . Comércio varejista dê mercadoÍias em lolas de convenlóncia
47.29-6-99 - Comércio varejista dê produtos alimenticios êm gêral ou ospecializado em produtos allmenticlos não
êspeciíicados anleriormente
,17.32-6-00 - Comércio varejista dê IubriÍicantes

conttrt§r$rrtnttr (
Página.'ll2
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE |NSCRtÇÁO

05.569.729/000í-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERÍIJRA

28/03/2003

POSTO MADRE DEUS LTDA

OEDE O DAS ATI!'IOADES tcÁs sEc
47.59-8-99 - Comércio varêjista de outros aatigos de uso pessoal e doméstico nâo especiícados anterlormente
49.23.0-02 - Sêrviço de tÍansporte de p.ssageiros - locação dê automóvêis com motorista
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de cargâ, êxcêto produlos perlgosos e mudanças, lnterlnunlcipal, intorêstadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte Íodoviário do produtos peíigosos
52.29.0-02 . Se.viços de .eboquê dê veiculos
56.í l-2.0í . Restauranlês ê similarês
56.í1-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e slmllarês
77.1í-0-00 - Locaqào de âutomóvêis sem cohduto.
77.í9-5-0í . Locação dê embarcâÇôês sem típulaçáo, excelo parâ Ílhs rêcrêatlvos
77.3í{.00 . Aluguel dê máquinas e equlpâmenlos agícolas sêm opêÍador
77.32-2-0í - Aluguel de máquinas ê êquipãmênlos paÉ conslrução sem opeÉdor, êxceto andâimes
82.í 1.3-00 - ServiÇos combinados dê êscritóío ê âpoio âdmlnislÉtlvo

cóDlco E DEscRlCÀo oÁ NATUREZa JURíôrca
206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

LOGRÂDCURO

R ÍRAMANDAI
NÚMERO

't0
COI,IPLEMENIO

CE'
49.170-000

BAIRRO/DISÍRIÍO
CENTRO LARANJEIRAS sÉ

ÉNDEREÇO ELETRôNICO TELEFONE

ENÍÊ FEOEqAÍIVO RÉSPONS \€L (EFR)

SIÍUAÇÀO CADASÍRAL
ATIVA

OÀTA DA SIÍUAÇÁO CADÁSTRAL

28/03/2003

stT ESPECIÀL ESPECIÀL

N9 PÁCINA: /0,
nugnrcA' ?,-26t122420

Aprovado pela lnstrução Normâtiva RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ 2611212020 às 14:49:09 (data e hora de Brasília). Pàgina: 212
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA TUNICIPAL DE LARANJEIRÀS

C,M.C

urpÁern*úí-
RUBRICA: É

Alvará No

2t202A

Nome ou Razâo Social
POSTO T'ADRE DEUS LTDA

Nome Fantasia

Endereço

iRAMANDAI NO 1O

Bairro

CENTRO

Complemento

null

Cicadê
Lâíanjeiras SE

CPF/CNPJ

05.569.7291000't -05

Data lnicio da§ AtividadesRamo Atividêde

Obse.vaç:o

" o PRÊSÉNÍE ALVARÁ SoMENÍE ÍERÁ sUA EFIcÁcA DES0E OUE ATÊNDA A LEGISLAÇÀo oUE REGE A ÀTIVIOÀOE. "

21101!2021 z
Data Emi§sáo

22t12t2020

Data Validâde

IITPORTAT{ÍE

O AtvaÍá de LicenÇâ originât dêvêÉ Ícar expôsto no eíabetêcimênto licênciado. ÊÍn @so dê eoêêÍa.senta, rBldançá de endeíêço, alt6râçâo do ramo de âÍvldade, de
râão social do quâdro soiêtáíio, dêveíá soliotar lals alteÍaçóes prêliamênte â píeleitura.

desle arlaÍa esla conoioonaoo á vêírÍÉâção oe sua autênlodâde nâ lnteínel no endeíero:

cóDtco DE AUTENTTcTDADE: 2FD63c52

§-§
.ç\4"

L§\*

.,.^1i11

Q

conrãbrlis - Gestào Públca / /

lerçaJei bío de 2020

Págine I dê I

ALVARÁ PROVISOR]O
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N9 PÁGINA

RUBRICA:

MINISTERIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/^/vww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com barría Ponaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014.

Emitrda às 142400 do dia 2511112021<hora e data de Brasília>.
Válida até 2410512021. ,./
Código de controle da certidáo: D438.4754.43C3,72E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO MADRE DEUS LTDA
CNPJ: 05.569.72910001-05

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociâis previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constâm pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes êm Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

§--tt---
to§\i\t

p tu



18n2/2420 SEFAZ : Secretâria de Estado dâ Fâzenda de Sergipe

N9 PÁGINA:

RUBRICA:

)06

rtt

lnscrição Estadual:
Razão Social:
CNPJ:

Natureza Jurídica:
Atividade Econômica:
Endereço:

SECRETIIX.IA DE E§TADO DA FÀZENDÀ DE SERGIP!

Certidão Negativã de Débitos Estaduais N,55íJ45412O2O

27.t07.752-2
Posro MADRE orus ttot-/
05.569.729l0001-05
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
COMERCIO VARE]ISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES
RUA TRAMANDAI 1O

CENTRO - LARANJEIRAS CEP: 49170000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que vênham a ser apuradas,

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N0 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

,' -/'
Certidão emitida em l8l L2|2O2O LOr24tS4t válida até 17/Oll202l e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz,sc,gov.br pelo agente recebedor.

Arâcaiu. 18 de Dezembro de 2020------'./.

Autenticação:2020í2l8LUKE28

Copyriqht G) 2002 - Secreta.ia de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Íancredo Neves, s/n _ Cenrro Administràtivo AugusLo Franco

Cep 49080-900 - Arâcâlu/SE - (0xx79) 216-7000

.*o*§*"*t--o
q

hlps //security.sefaz.se.gov.br/portâuprint.jsp?AppName=slc&Transld=Í24070&option=pro".s59161qn=pvúph3sJpizvcKiSgWDbSOCC

A.?
-Iâ.

ü
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N9 PÁGINA:Jú
SEFAz : Secreraria de Estado dâ Fâzenda de Sergipe RUBRICA: @

§ECRETÁRIÂ DE E§TÂOO DA FAZENDA DE SE&GIPE

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 550469/2O2O

lnscrição Estadual:
Razão Social:
CNPJ:
Natuaeza Jurídica:
Atividade Éconômica
Endereço:

SOC. P/COTAS RESP, LTDA-EN-IPRESA PRIVADA
COMERCIO VARE]ISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES
RUA TRAMANDAI 1O

CENTRO - LARANIEIRAS CEP: 49170000

27 .107.752-2
POSTO MADRE DEUS LTD
05.569.729l0001-05

Copyright @ 2002 _ Secretàriâ de Estado da Fazendà de Sergipe
Av. Tãncredo Neves, s/n - Centro Administrativo augusto Frânco

Cep a9080-900 - Aracãju/SE - (oxx79) 216-7000

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICI'4S, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.790, de 29/05/2OOf, válida por 30 (trinta) dias a partir
dâ emissão. 

./- -/
A presente declaração de recolhimento, emitida em LAll2/2O2O lot27t39t é válida até L7/oLl2O2L e deve ser
conferida na Internet no endereço www.seÍaz.se.gov,br pelo ãgente recebedor.

Aracaju, 18 de Dezembro de 2020

Autenticação:2020í 2l8LUKEBo

,§'*N
.o\s' e

https://securily.sefâz.se.gov.br/portal/prinl.jsp?AppName=SlC&Transld=T24162&Option=process&loken=eOWKJDnmh4JdjPegHgSKTWCC
1tl
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N9 PÁGINA: /Ot
RUBRICA: P -\i.dr./
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE L.ARANJEIRAS

Certidáo N'

8672020
CERTIDÃO. NEGATIVA DE DEBITOS c.M.c

20000473

Em cumprimento à solicitação do requerênte, com as caractê.ísticas acima e Íessâlvado o di.eito da Fâzenda Pública
Municipal pesquisar, inscrevêÍ ê cobrar a qualquer têmpo, es dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins
de direito, que mandando rever os registros tributáíios, rão constatamos a êxistência dê débitos em nome do contribuinte.

CONTRIBUINTE
Código

11631

CPF/CNPJ

05.569.729/0ô0 1 {5
Endêreço

TRAMANOAI N" 1O

Complemento

null

Bairro

CENTRO

Ciiade

Laranjeiras SE

Nome ou Razáo Social

POSTO MADRE DEUS LTDA

08t12t2020

Dâtâ Validade

06t0212021

Q

Contãbilis - Gestào Públlca / /
Páginâ 1 d€ 1

i

\

h
I

Data Emissâo

08t12Í202A



Ne pÁGrNA:fg?-

nUBRlcA: 19
22t12t2020 Consultâ Regularidâde do Empregador

Voltar lmprimir

C/[IXA.lq xA :ililf Jrl!.l:c/1, FEaEÉÁL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, nÕ uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garântia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaç6es com o FGTS.

Validader 19/12 /2O2O a 77/Ol/2o2L'

Certificação Número: 2020121903173185969396

Informação obtida em 22/ 12/2O2O 07:45:29 /

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

ç

https://consulla-crÍ.cáixa.gov-br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf
1t1

Inscrição: 05.s69.729looo1-os
RAZãO SOCiAI: POSTO MADRE DEUS LTDÂ

Endereço: RUA TAMANDAI 10 RUA TAMANDAI / CENTRo / LARANJEIRAS I sE / 49170-
000

\



Pág j.na 1 de 1

PODER.]UDICIÁR]O
.ÍUSTIÇA DO TRABÀIJHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: POSTO MADRE DEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS},.,-
GNP,J: 05 .569.729 / OO01-05
CerEidão n": 33550457 /2920
Expedição: t8/ t2/2o2o,tà, og :28 t25
validade: :-5/06/2o2L,Z 1Bo (cenro e oirenEa) dias, contados da dara
de sua expedição.

Certifica-se que posro !{ÀDRE DEUS LTDÀ (uÀTRrz E FrrrrÀrs), inscrito (a)
no CNP,I sob e n' 05.569.729/OOO1-05, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de
Devedores Trirbalhistas -

Certidão emit:ida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Lêis do
Trabalho, aclescêntado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 20li-, e
na RêsoIução Admj"nistrativa n" l47o/20Ll do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de re sponsab i l idade dos
Tríbunais do Trabalho e estão atualizados aLê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refação
a t.odos os seus estabef ec j-mentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade nô portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (h:tp: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit ida gratuitamente .

rNFOR!íÀçÃO TMPORTÀrflrE
Do Banco Nacional- de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recÕfhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou comi-ssão de Concilia ção Prévia.

Dúwidâs e sugestôes: cn.ll@Esl. jus. br

N9PÁGINA:,1{.L

RUBRICA: Q-
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N9PÁGINA:.&
RUBRICA:

PÍ)STO

oecuRaçÃo DE rNExrsrÊNctA DE EMpREGADoS MENoRES

REF. PREGÃO ErETRÔN|CO N" OOU2O21. MRDBEDEUS
O nosso compromisso é com â quâlidade

lrrrr" no CNPJ sob n' 0s.s69.7 2I/OOOL-05,A em presa MADRE DEUS LTDA

estabelecida Rua Tramandaí, n" 10, Centro, Laranjeiras Se, por intermédio de seu representante

le8a I S re. Dieso Sizino Almeida [inhares brasileiro, maior, capaz, Casado, profissão

Em presário/Advogado, residente e domiciliado Rua Humberto Pinto do Vale n'01, Grageru,

Aracaju-se, portado(a) da RG ne 3.178.258-2 e do cPF ne027.925.625-60, DECIARA" poro os Íins
do dísposto no inciso V do ort. 27 do Lei Federol ne 8.666/9i, de 27 de junho de 7993, ocrescído

pelo Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 7999, que não emprego menor de dezoito onos em

trobalho noturno, perigoso ou insolubre e (ossinalor com X, conforme o coso):

(X ) nõo emprego menor de dezesseis anos

O emprega menor, o partir de quatorze onos, no condição de oprendiz.

Laranjeiras, 15 janeiro de 2027.

Dr4o Sizino

CPF

Diego Sizi no Almeida Linhares
POSÍO MADRE DEUS TTDA

&

Hua Tramandi, N" 10, Centro - ceP: 49170-000 - Laranjeiras-SE
CNPJ: 05.569 72910001-05 I l'L: 27 '107 752'2

tg 3281-255ô

6
a
Bdani€l@postoínadredeus.com.br

r'



NE PÁGINA:
REVENDEDOR REVENDEDOR Certiíicãdo de posto Rêvendedor 

RUBRICA:

.ut
2611212020

CERTIFICADO DE
POSTO REVENDEDORanp

Razáo Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

POSTO MADRE DEUS LTDA

05.569.729/000í -05

PR/SE0163976

ANP N'0018

22t01t2004

RUA TRAMANDAI - 10.
CENTRO - LARANJEIRAS . SE

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuiçáo que lhe
confere o artigo 8o, inciso XV da Lei no 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nêsta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP no

41 , de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 14:42'.54 horas do dia 26112/2020 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: A635.9A8F.8F9C.gCgE

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certiÍicados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informaçôes quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado
deverão ser veriíicadas pela internet, no site da ANP:www.anp-gov.br

*rt-tt§-t-t-\6
ry

hllps J/postos.anp.gov.br/CerliíicâdoPreview.asp 1t1
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Alvará No

i,2020

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA TUT{ICIPAL DE LARANJEIRÂS

ALVARÁ PROVISORIO

N9 PÁGINA: ,I /i
RUBRICA: P

C.M.C

Nome ou Razão Social
POSTO MADRE OEUS LTOÂ

Norne Fantasia

Endereço

TRAMANDAI NO 1O

Bairro

CENÍRO

Comphmento
null

Cioêde

La.anjêiras

UF

CPFlCNPJ

5 569 72910001,05

Data lnicio das AtividadesRemô Aiivldãdê

ObseÍvaÉo
" o PRESÉNTE ALVARÁ SoMENTE IERA sUA EFIcÁcIA DESDE QUE ÀÍENDA À LEGISLAÇÀo QUE REGE A ÀTMDADE. *

Data Emissáo

22t12t2020

Data Vaíisade

Ii,PORÍAt{TE

O Atvâíá dê LicênÇa oÍigrnât clêverá ticar êrposto no êstáDetêcjÍnento licênciado. Em caso de en eÍràúento. mudanç3 de endeÍeço. eltôÍaçào do remo dê âüvldada, oe
íazâo sociel dô quadro soietáflo, deveíá solicila.lais altera@es pÍevíarente a preÍeiuaá,
Â acertaçáo dê§le âlvaíá eslá concícronâdo à veíiíraaÉo de su3 autenlicjdade na lôtêínêl, no ende.€ço:

cóDrco DE AurENTtcrD DE: 2F063c52

F.-§
.§

q

''..::.,

Contabrtrs' Gestáo Plbhca / /

terça-fe de2 de 2420

Páoinâ I oê 1

| 2uail2o21 -- 
i
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N9 PÁGINA:

RUBRICA:

ESTADO DÊ SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACUELO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declararr.os pâra os devidos fins de prova junto aos Orgãos Públicos,

que a empresa POSTO MADR§ DEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

A5.569.7291A001-05, estabelecida na Rua Tramandaí, no 10, Centro,

Laranjeiras-Se, fomeceu os materiai Jprodutos nas respectivas quantidades

abaixo relacionadas no período de 0l/01/2A20 à30/1112020.

82.0ffi,000 lts

Declaramos ainda, que os compromissos foram cumpridos

satisfatoriamente, não constando em nossos registros, até a presente dat4

nada que desabone sua conduta.

Riachuelo, 03 de Dezembro de 2020.

lo Cesar de Oliveira

Secretár'io Municipal da Admini

Endereço: Praça Getulio Vâr ças, n§ 72, Centro, CEP: 49.130{6, CNPJ:13-128"8971m01-85,

Riachuelo/SE' fonefax. l79l 3269-2270

ITEM PRODUTO UND QUANTIDAD§

GASOLINA C LTS 67,frn,000 lts

840.000 ltsLTS

0l

02 óreo oresrL s-soo

LTS03 óLso mcsEl- s-ro
I

q hu



Ne

RUBRICA;

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SERGIPE
DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

ATESTADO DE REGULARIDADE

DOCUMENTO N',17537 VALIDADE: 22/12/2021
O Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe atesta que a ediÍicação ou área de risco abaixo descrita, preencheu as exigências
contidas nas normas de segurança contra incêndio e pânico em vigor no Estado dê Sergipe, considerando as informações
registradas no Sistema de Acompanhamento de processos.

Processo N': 15823 | Tipo: Processo Completo
Data da Vistoria: 22/12/2020
Razão Social: POSTO MADRE DEUS LTDA -EPP
CNPJ/CPF: 05.569.72910001 -05
Atividãde Econômica (CNAE): 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
EndeTeço: LOGRADOURO: RUA TRAMANDAI, NO 10, NÚMERO: 10, COMPLEMENTO.: ,REF.: APOS A FABRICA DE CIMENTq
BAIRR0: CENTRO, CIDADE-UF: LARANJEIRAS-SE
Classificaç.ão: G - SERVIÇO AUTOMOTIVO E ASSEMETHADOS - G-3 - LOCAL DOTADO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTIVEL,

Área: 1250 m, I Número de pavimentos: 1

CREA/CAU: 2707621986 | Responsável Técnico pela Elaborãção do Projeto: CARL0S VIEIRA DE ALCANTARA
Observações:

1. Não armazena GLP para revenda

Notas:

í. Compete ao proprietário ou responsável pelo uso da ediÍicação a responsabilidade de renovar o ARCB e de manter

as medidas de segurança contra incêndio e pânico em condições de utilização, providenciando a sua adequada

manutençáo.

2. A ediÍcação ou área de risco poderá ser Íscalizada pelo cBMSE a qualquer tempo e, caso seja veriÍcada situação

de arregularidade, a corporação aplicará as sanções administrativas previstas na legislação êm vigor.

3. Este documento não gera direito a liberação para exeÍcício da âtividade econômicã junto a outros órgãos, cabendo

ao interessado cumprir a legislação específrca de cada órgão.

4. Qualquer Alteração no PSCIP aprovado implica na perda da validade do presente Atestado de Regulariodade e obriga

o proprietário ou responsável pelo uso realizar a atualização do processo junto ao CBMSE.

Diretoria de Atividades Técnicas, 22 de December de 2020.

comando Geral do CoÍpo dê Bombeiros Militar de Sergipe

A coníerência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

http://dal.cbrn.se.gov.br ou utilize um leitor de QRcode no código ao lado para acessar o link de

verifrcação automática.

h
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N9 PÁGiNA

RUBRICA:
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lo
Estado de Sergipe
Administração Estadual do Meio Ambiente

,A\t LICENÇA AMBIENTAL odemo

Â Administação Estadual do Meio Ambiente - Adema, no uso das atribuiçóes quê lhe confere o art.
4", inciso Vlll, da Lêi Estadual no 5.057, de 7de novembro de 2003, atendendo ao requerimento relativo ao
Procêsso 2019/TÊC/RLO-0235, outorga a presente

em favor de POSTO MADRE DEUS LTDA., CNPJ no 05.569.7291000'1-05, sediado na Rue Tramandaí,
Centro, Laranjeiras, SE, CÊP 49.170-000, para Posto Revendedor (PR) de combustivel com aa
atividades de comércio e varejo de combustíveis líquidos, revenda de lubrificântes para veiculos
automotores, borracharia, troca de óleo, oÍicina de molas para veiculos automotores, lavagem
de veiculos, loja de conveniência e duas salas comêrciais, com SASC de '105.000L, no endereço
repo.tado anteriormente, nas coordenadas UTM OATUM WGS 84: N = 700066 / E = 8804'134 .

Considêrações Gêrais

o'1. Esta Renovaçáo LiÇenÇa de OperaÉo Íoi emitida às '13:41:52do dia 101A212020, com validade por Ü3

anos vencendo-se em 1ú0212023.
02. O código de controle Oeútilticença é <d12cg3gc327aa08afe76bc2c588ê073d> e a sua aceitação está

condcrolada á aure.trcrdade a ser confenda na internet no erdereÇo eletrônico nttp://www.adema.se gov.br. e

a'áo ex sténcra de rasu.a
03. Êsta licença nâo exclui nem substitui outras licenças, caso exigidas por força de legislação federal

estadual ou municipai.
04. O não cumprimento das obrigaçÕes e das condicionantes aqui estabelecidas implicará na adoção das
penaldades previstas em lei.

05. Na hipótese do requerimento de renovação da presente licenÇa não sêr deferido até antes do final de sua

vrgéncia ao empreendedor somente serâ gaÍantido o direilo à prorrogaÇáo automática da lcenÇa. caso o

requerimento de renovaÇáo vênhâ a ser feito em até 120 (cêntdrre vante) dias antes do sêu.término.

06. A Adema, medrante decisâo motivada a requerimênto dô empreendedor ou por ato de ofÍcio, poderá

rnodiflcar as condlcionantes e as medidas de controle e adêquaçáo, suspender ou cancelar a presente licenÇa,

se ocoi-t.Jr:

a) V o açáo de normas ambientais.
b) lnadequação de quaisquer condicionantes;
c) Omissão ou falsa descriÉo de informaÇáo rêlevante que poderia subsidiâr ou subsidiou a outorgâ

da p.esente lcença:
d) Superveniênciâ de grave risco ao meio ambiente e/oü à saúde púbtica'

e) Supeneniéncia de normas técn'cas e legais sobre a maténa

0 Presença de zona aquíferê e ecossistemas cavernícolas não detectados na prospecção do teíeno.

Oí. Dentro do prazo de 30 (tiinta) dias, a contar â partir desta data, o empreendedor deve
publicaçáo no Diário OÍicial do Estado, o extrâto deste instrumênto de lic€nçâ,
drsponibrlizado, devendo encaminhar á Adema um exemplar do jornal contendo a publicáÉo.

providenciar a
Íormê modelo

to§ÍEt
c(rtttrtttttr

co

Renovação Licença de Operação ru" 37/2020

fbr

tu\
Obrigaçõês do empreendedor



N9 PÁGINA

RUBRICA:
Licençat 3712020

Código: d1 2c939c327aâ08afe76bc2c588e073d

Condicionantes

1. o empreendedor deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a contaÍ a partir desta data, aÍjxar placa
alusiva à licença ambiental, em local visível, de prefeÍência próximo do acesso ao
êmpÍeendimento, nas dimensôes mínimas de 0,50m de largura por O,7Om de altura, conformê
modelo e instruçÕes fornecidos pela Adema.

2. Esta licença substitul a Renovação de Licença de OperaÇão n' 12912016, conÍorme processo
no 2016/TEC/RLO-0074.

3. Na vigência desta Licenç4, quaisquer irregularidâdês constatadas deverão ser corrigidas pela
empresa e comunicâdas, imediatamente, a Adema.

4. A empresa deverá apresentar juntamente com o pedido de renovaçáo da Licença de
Operaçáo os seguintes documentos:
. Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros Militar.
. Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura.
. Laudo de inspeção e manutençáo da(s) caixa(s) sêparadora(s) água/óleo.
. Comprovante de destinaçáo da borra oleosa, provinda das limpezas da(s) caixa(s)
separadora(s) água/óleo emitido por empresa devidamênte licenciada no órgáo ambiental
competente.
. Comprovante de destinaçáo do óleo lubrificante usado, ou contaminado, provindo da(s)
ca:xa(s) separadora(s) águaióleo e das trocas de óleo emitido por empresa devidamente
licenciada no órgáo ambiental competente.
. Comprovante da realizaçáo dos gerviços de limpeza e manutençáo do sistemâ de
tratamento dos dêspejos sanitáÍios, ..efetuadas por empresa devidamente licenciada pela
Adema
. Portaria de Outorga de Direito de uso de Águas do Poço Artesiano, emitido pela

Superintendência Especial de Regursos Hídícos - SERHMA.

5 A empresa não esiá autoriiáda a dê!énvolvei ll.làs atividades dê lavagem de veículos de
trar,spo,le de p'odutos químicos, de transporte de Íesiduos domésticos (lixo). exploraçáo e
produção de petróleo.

6. A emissáo de ruido proveniente da atividade deverá obedecer aos limrtes estabelecidos nas
NBR n' 10.15'1 e n" 10.152 da ABNT. referenciadas pela ResoluÉo Conama n' O'1/90.

7 A empresa deverá Íealizar mensalmente MEOIÇÔES de VOC - Compostos
Volateis. em todos os poços de monitoramento e apresentar o Íelatôrio dessas
trimestralmente. acompanhado da ART - Anotação de Responsabilidade Técnicâ, à Adema

Orgânicos
mediçÕes

B. A empresa deverá encaminheÍ . trlmestralmentê ,atitiAdema,r:uo§ maniÍestos de transporte dos
residuos perigosos (classe l) das empresas habilitadas para as suas destinações,
devidamente licenciadas pelo óÍgão ambiental competêrúe.

I Caso dêtectado através do monitoramento, a contaBinação do solo ou das águas
subterrâneas em v611iies representativos, providenciar, de imediatô, .. umâ ariálise de risco
confoÍme motoes Oô:'::RàCA - Ação corÍetiva Basêáda no Éisco, num raio dé loo metÍos da
área do posto e teêtes de estanqueidadê em todo o SASC - sistêma de Armazenamentú
Subterrâneo de Combustíveis. O teste de estanqueidade dêvêrá seÍ acompanhado da ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica.

10. A empresa deverá realizar dê imediato os procedimentos de remediação do solo, quando as
mediçóes de VOC - Compostos Orgànicos Voláteis - nos poços de monitoramento revelarem
contaminãção com produto na fase livre llquida, êncaminhando a Adema, Relatório Técnico de
todas as medidas adotadas, com a ART - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica.

11. lnstalar e manter válvulas de retenÉo de vapores_ nos respiÍos dos tanques de combuÂtíveis

*tt'A;;"'NO'

ão do meio agbe-ff. -
.->
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N9 PÁGIÍI,A

RUERICA:

,JJL-

Condicionantes

12 Após a realizaçáo de gualquer intervenção no sASC, incluindo linhas e bombas, deverá ser
realizado teste de estanquêidade por empresa credenciada pelo lnmêtro, com os resultados
encaminhados a Adema em relatório técnico, com as considerações gerais, recomendaçóes
e conclusão, acompanhado da ART - Anotaçào de Responsabilidade Técnica.

13. A êmpÍesa deverá manter em suas instalaçÕes e de fácil acesso Kit de (sêgurança
emergência, contingência) com vínculo ambiêntal, contêndo no mínimo; barreira absorvente,
material absorvente a granel biodegradavel, almofadas/travesseiros absorventes, pá
antifaiscante, vassouras e sacos com lacrês pâra armazenamênto de resíduos.

14. Deveráo ser realizados os abastecimentos de combustíveis líquidos dê acordo com os
procedimentos operacionais e de segurançâ.

15. Os poços dê monitoramento de VOC - Compostos Orgânicos Voláteis devem permanecê!'
fechados e lacrados com cadeados e mantidas suas integridades flsicas normais em
condições operacionais.

16. A empresa transportadora de combustÍveis e dê óleo lubrificante usado ou contaminado
deverá ser dêtentora de Licenciamento Ambiental expedido pelo órgão ambiental competente.

'17. Devêráo ser efetuadas inspeçáo, manutençáo
água/óleo, visando manter a eficiência das
referida inspeçáo quando da renovaçáo da Licença.

í8 Deveráo ser mantidas as integridades fÍsicas
efluentes oleosos, como também limpas e
efluentes do referido sistema-

e limpeza em todas as caixas separadoras
mesmas, apresentando a Adema o laudo

dê
da

das unidâdes do sistema
dêsob§úuidàs á§ canaletas

19 As atividades da empíêsa do setor de borracharia são restritas a troca de pneus, consertos dê
câmaras de ar, pneus ê de seus reparos à solda.quente e Íria.

20. A empresa deverá armazenar os pnêus em áreâ coberta, e/oúr mantê-los cobertos com lonas
quando em área a céu aberto.

21. A empresa não poderá incinerar ou
a coleta pública.

destinar sobras da reutilização dos pneus inservíveis para

22. A empresa deverá dêstinar os pneus in§ervivéis ê suád pàrtes lara destinaçáo adequada
através de empresas dêvidamente licenciadas para tal finalidade-

23 Os Óleos Lubrificantes Usados ou Contaminados (O!-UC).,:..gerados nas atividades da empresa
deve:áo ser acondicionados em recipientês adequados, resistentes a vazamentos e

armazênados em bacia de contençáo, com área coberta, sendo posteriormente destinadcs
conforme Resolução Conama no 362/05.

24 No caso de implantáÇáo ou troca de tanques subterrâneos de combustiveis deverá ser
solicitada autorizaçâo à Adema, só podendo ser adotados tanques de parede dupla
íecológicos).

25 Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamentos deveÍáo ser removidos após sua

desgaseiÍlcação e limpeza e dispostos de acoído com as exigências da Adema. Comprovada
a impossibilidade técnica de sua remoçáo, estes deveráo ser desgaseificados, limpos,
preenchidos com material inerte e lacrados.

26 O sistema de tratamento de efluentes sanitários deverá ser operado de manelra que náo sê

perceba odor desagradável, presença de insetos e outros inconvenientes, bem como afastar
possibilidadê de poluiçáo de quaisquer áreas.

27. Deyeú ser efetuada a manutençáo das unidades que compÕem o sistema de tratamento de

de
de

Íatamento de
drenagem de

áàtir;,

l'

à
à

w
=6 efluentés sanitários de acordo com a frequência dê

eficrência do respectivo sistema I

e andó'gar

Licençai 3712020

Código: d 1 2c939c327aâ08efe76bc2c588e073d
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N9 PÁGINA

RUERICA:

Licençai 37l2O2O

código: d1 2c939c327aa08afe76bc2c588e073d

28. Os resíduos sólidos domésticos gêrados dêverão ser dispostos em recipiêntes adequados e
destinados à coleta pública, não sendo permitida incinêração, queima ao ar livre e disposição a

céu abêrto.

29. Os resíduos sólidos recicláveis deverão ser acondicionados
ABNT e destinados à empresa devidamente licenciada pelo
anexar os respeclivos comprovantes de recebimento emitidos
serviços.

30. Os resíduos perigosos gerados pela atividade deverão ser
destinados para empresas devidamênte licenciadas para tal Íinalidade.

conforme NBR n" 13.230 da
órgão ambiental competente e
pela empresa executora dos

devidamentê acondicionados e

31. Na ocorrência de quaisquer acidentes ou vazamentos deverá ser comunicado à Adema, âpós
a constataçáo e/ou conhecimento isolado ou solidariamente, pelos responsáveis pelo

estabelecimento ê pelos equipamentos e sistemas.

32. Os responsáveis pelo estabelecimento e pelos equipamentos e sistemas, independenlemente
da comunicação da ocorrência de acidentes ou vazamentos, deverão adotar as medidas
emergenciais requêridas pelo evento, no sentido de minimizar os riscos ê os impactos às
pessoas e ao meio âmbiente.

33. No caso de desativaçáo, o estabelecimento fica obfigado a ap,.resentar plano de encerramento
das atividades, a ser aprovado pela Adema.

34 Qualquer alteraçáo e/ou ampliâção na área e/ou atividades da empresa deverá ser
prev amente âpresentada à Adema pâra a rêspectiva avaliaçáo.

35 Qualquer alteraçáo na titulâiidade do êhpreendimeiito ou eú,, sàus equipamentos ou sistemas
oeveráo ser comunrcados à Adema. com vistas à atualizaçào na LicenÇa Ambiental.

[oNltst

Condicionantes
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26112t2020

Domicílio;

Dados do Solicitante

Rãzão Social:
Nome Fantàsia:

\4sualizaÇáo da Ceíidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrâtivo Augusto Franco, Câpucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEp: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

POSTO MADRE DEUS LTD
(nãoinformado) NaturezaCertidão:

N9 PÁGINA:

RUBRICA:

Falência, Concordata, Recuperaçâo
Judicial e Extra-ludiciâl

de lurid ica / 05.569.72910001-05

* 2S/O7/2O21 * /'/
* 3767855209 *

Laranjeiras Tipo
/Pessoa/CPFlCN PJ:

26/ l2l2O2O I4:4Y Dàta de Validadel
* OOO2594A94 * No da Àutenticidadê:

Datã da Emissão:
No da Certidão:

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiçáo dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃo DE FALÊNCIA, coNcoRDATA, REcUpERAÇÃo JUDIo|AL E EXTRAJUD|C|AL distribuída e que êsteja em
andamento, contra a firma acima identiícada.

Observaçóes

a) Cêrtidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Rêsolução 61/2006, de 29/lU2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de súa responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade dêsta c€rtidão e de 30 (trinta) dias a partir da data dê sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada
www.tjse,jus,br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utiliza

na
nd

página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
o ô númêro dê autenticidâdê âcima identificado.

.*o*t$'*t-s
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hllps://www.ljse.jus.br/portâl/servicos/judiciais/ceíidao-online/solicitacao-de-certidão-negalivâ
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ESTADO DE SERGIPE

CIÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRÁS
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N9 PÁGINA

RUBRICA:

ATA DE SESSAO DE CREDENCIAMENTO. RE CEBIMf,NTO DOS ENVELOPES PROPOSTAS E
HABILITACÃO. FASE DE LANCE E JI]LGAMENTO DA HABILITACÃO

PR.EGAO PRESENCIAL N' OI/202I

Ás 09hl5min (nove horas e quinze minutos) do dia 15.01.2021 (quinze de janeiro de dois mil e vinte e um),

na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, ,

reuniram-se a Pregoeira e equipe de apoio, designada pela Portaria n'01 de 04 de janeiro de 2021, para

credenciamento, recebimento dos envelopes de Proposta e Habilitação e Fase de Lances, relativo ao

Processo Licitatório: Oll202l, Modalidade: Pregão Presencial, Tipo: Menor Preço, Objeto Contratação

de empresa especializada no fomecimento de combustíveis de forma parcelada com vistas ao atendimento

das necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras. A

Pregoeira, em cumprimento ao que determina a Lei 8.666193 e suas alterações, em seu art. 38, parágrafo

único, subsidiariamente a Lei 10.520, submeteu â minutâ do presente Edital à apreciação da Assessoria

Jurídica desta Câmara, a qual opinou pela sua legalidade, tornando a mesma passível de aplicabilidade. Em

seguida, conforme prescrevem os artigos. 2l e 22, §l', ambos da Lei de Licitações e Contratos, artigo 4",

inciso I, Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei n'8.666, de 2l dejunho de

1993, obedecendo integralÍnente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n' 33 de 3 I de janeiro de

2017 , foi dado publicidade ao referido certame, tendo sido publicado o aviso da presente licitação no Diário

Oficial da Câmara, Site do TCE (Tribunal de Contas do Estado de Sergipe), Portal da Transparência da

Câmara e Quadro de Avisos da Câmara Municipal de Laranjeiras, tendo sido, portanto, plenamente

cumpridas às exigências e prazos legais e respeitado o Princípio da Publicidade dos atos da Administração

Pública. A empresa que compareceu ao certame, foi a seguinte: POSTO MADRE DE DEUS LTDA,

representâda pelo Senhor DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES, RG 3.178.25&2, SSP/SE, CPF

027.925.625-60. Continuamente a Pregoeira solicitou do licitante presente sua credencial, para qualificação

do mesmo. Verificado a documentação pertinente âo credenciamento foi constatado pela Pregoeira e equipe

de apoio, que a documentação apresentâda credencia o presente a participar do certame na condição de

licitante. O representânte da empresa foi assim identificado: DIEGO SIZINO ALMf,IDA LINHARES.

Ato contínuo, constâtâmos que não foi comprovada a situação de ME ou EPP, portanto o licitante não terá

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n' 12312006. Foi disponibilizada a respectiva

credencial ao licitante para conferência. Não houve contestação pelo licitante. Depois disso passou-se a

conferência dos lacres dos envelopes de proposta e habilitação. Conferido e rubricado o envelope de

Proposta, procedeu-se â abertura do mesmo, para conferência da respectiva proposta. Ato contínuo a

Pregoeira disponibilizou a respectiva proposta para análise do Iicitante para em seguida querendo apresentar

suas considerações. Não houve qualquer contestação e observação por parte dos presentes. Continuamente a

Pregoeira realizou a análise da proposta e declarou que a mesma está classificada por atender todas as

exigências do Edital. Continuamente a Pregoeira observando que só havia a participação de uma única

a fase de lance, e passou-se a fazer tentativas de negociação paraempresa, ficou

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.321 /0001 -73 - Fone 328 1 -1 055

obtenção de um

d



CIÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
PREGOEIRA EQUIPE DE APOIO

preço menor. Continuamente, negociou-se diretamente com o representante da empresâ POSTO MADRE

DE DEUS LTDA, onde se apurou o resultado final, que passamos a registrar, abaixo:

A presente licitação totaliza o valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais). Diante desse resultado

a empresa mencionada acima fica classificada na condição de menor preço nos respectivos itens. Registra-se

que a pregoeira prosseguirá com a abertura do envelope de habilitação. Aberto o Envelope de Habilitação a

Senhora Pregoeira, em cumprimento ao que determina a Lei n" 8.666/93 e suas alterações e especialmente a

Lei 10.520102, procedeu com análise e conferência da Documentação de Habilitação da empresa POSTO

MADRf, DE DEUS LTDA, classificada no respectivo certame. Após análise e conferência da mesma,

conforme o art. 43, I da Lei n' 8.666/93 e do edital de licitação, verificou-se que a empresa POSTO MADRE

Df, DEUS LTDA apresentou os documentos de habilitação em conformidade com o solicitado no edital.

Ato contínuo a referida documentação foi disponibilizada para análise e rubrica do licitante presente.

Registra-se que o licitante renuncia expressamente, o direito de recorrer. Deste modo, a empresa POSTO

MADRf, DE DEUS LTDA foi declarada IIABILITADA e sagÍou-se VENCf,DORA do certame por

atender ao instrumento Convocatório. Registra-se que a empresa acima terá o prazo de até 01 (um) dia útil,

para apresentação da proposta reformulada. Serão cumpridas as formalidades do art.43, VI da Lei n"

8.666193 e suas alterações, que atende subsidiariamente a Lei 10.520102. Nada mais havendo a ser dito,

encerrou-se a sessão, do que, parâ constar, lavrou-se â presente ata, que após lida e aprovada vai devidamente

assinada e seguirá para apreciação do Senhor Presidente da Câmara de Laranjeiras.

Y- 
"'t

ESTADO DE SERGIPE

ffi»*$l$r*doà§ssf#k^*§

r,re pÁcrNn: l#
RUBRTCA: 4

ROBERTO ROCHA DOS SANTOS
Apoio

MARCOS
Apoio

EMPRESA:
POSTO MADRE D

O MENEZES SOBRAL

LTDA
INO ALMEIDA LINHARES

I Gasolina Litros 7.500 4,69 4,ó8 35. r00.00

Representante:

Rua Getulio VaÍgas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055

l,,r* lrr*r",FrcAÇÃo
UNII VALOTR

TOTALQTD
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rNrcrAL I APÓS l

lxr,cocucÃo



N9 PÁGINA

RUBRICA:

paecÃo ELETRôNtco N. oo1/2ozo.
À cÂruaRl ruurtctpAl DE LARANJETRAs

ENDEREçO: PRAçA GETÚUO VARGAS 63, CrrurnO, aRAUÁ-Se
LICITANTE: POSTO MADRE DEUS LTDA
oocuruettaçÃo:
PROPOSTA REFORMULADA DE PREçOS

MRDREDEUS

,n(
POSTOnT

O nosso compromisso é com â qualidadê

ATT: PREGOEIRO

REF. pREGÃo ELETRôNtco N. ootlzo2o

Prezados Senhores, Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta REFORMULADA de
preÇos, nos termos do edital e anexos.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: POSTO MADRE DEUS LTDA

cN PJIM F: 0s.569.72910001-05

ENDEREÇO: RUA rRaUteNOaÍ N" 10 CENTRO

CIDADE/UF: LARANJEIRAS SE

CEP:49.170.000

TEL./FAX: 7 9 32aL-25-56

E-MAIL: DIEGO@POSTOMADREDEUS.COM.BR

BANCO: Banco do Estado de Sergipe S/A

AGÊNCIA;018

CONTA: 03/102210-6

. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

. NOME: DIEGO SIZINO ALMEIDA LINHARES

. ENDEREçO: RUA HUMBERTO PINTO DO VALE N"1

r CEP:49.025-310

. CIDADE/UF: ARACAJU

Bua Tramandi, N" 10, Centro - cEP: 49170-000 - Laranjeiras-SE
CNPJ: 05.569.72910001-05 | I E: 27.1O7 752 2

te 3281-2556

6
a
tr

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTO
ESTIMADA

MARCA VALOR UN,

GASOLINA COMUM L 7.500 PETROBRAS 4,68 Rs 3s.100,00

TOTAL R5 35.100,00

daniel@poslomadredeus.com.br

V. TOTAT ESTIMADO
I

vl1

I



CP F / MF :O27 .925.625-60

RG/ÓRGÃo EXpEDTDoR: 3.178.2s8-2 ssp/sE

cARGO/FUNçÃO: SÓCrO ADMTNTSTRADOR

NATURALIDADE: ARACAJU

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

E-MAIL:DIEGO@POSTOMADREDEUS.COM.BR

Diego izino Almeida Linhares

POSTO

IYIRDBEDEUS
O nosso compromisso é com a qualidade

Laranjeiras, 15 Janeiro de 2021

Rua Íramandi, N" 10, CentrÕ - cEp: 49170-000 - Laranjeiras-SL
CNPJ: 05.569.729/0001-05 | l Ê: 27.107 752"i'

7s 3281-2556

6
a
trdani€l@postomadredeus.com.bÍ

r're pÁarNft lats
RUBRTCA: F



N9 PÁGINA: )

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA tI,lUNICIPAL DE LARANJEIRAS

RUBRICA:

TER]I{O DE ICAÇAO

A Pregoeira da Câmara Municipal de Laranjeiras no uso de suas atribuições legais e de conformidade
Çom o que dispÕe a Lei Federal de n" 8.666 de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, passa a Adjudicação
o resultado da Licitação em epígrafe, referente ao Processo Licitatório abaixo discriminado:

PROCESSO: Pregão Presencial N" 0l/2021 .

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimento parcelado de combustíveis com vistas ao

atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras, para o

Exercício de 2021 .

EMPRESA VENCEDORÁ: POSTO MADRE DE Df,US LTDA

VALOR TOTAL DA ADJUDICAÇÃO: RS 35.100,00 (trintâ e cinco mil e cem reais).

Após análise do procedimento supramencionado, em todos os seus aspectos, decide esta Pregoeira

ADJIIDICAR o procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial N'0f/202f, o objeto da licitação à empresa

vencedora do certame, em conformidade com o disposto no art. 43, inciso VI da Lei no 8.666/93.

Carmópolis/SE, l5 dejaneiro de 2021.

Kênia Alüna tos Conceição
Preg ra

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n' 32.894.321 /0001-73- Fone 328 l - I 055

Y Lb

Litros 7.500 4,69 4,68 35.100,001 Gasolina

Irrrm lrsrucFrcAçÃo
TJ}IID lu*o* |

lINICIÂL I

VALOR
I

l,l

I

..QTD
UNITARIO \ 'ALOR

APÓ§ TOTÀL
I N§GOCIÀCÃO



N9 PÁGINA:

RUBRICA:
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Laranjeiras/SE, 1 5 de janeiro de 2021 .

Senhor Presidente:

Estamos encamiúando o procedimento licitatório Pregão Presencial no 0ll202l

que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para o fomecimento parcelado

de combustível com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veiculos

pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras, para o Exercício de 2021.

Atenciosamente,

Kênia Sanúos Conceição
Pregoeira

Ilmo.Sr.
Luciano dos Santos

DD Presidente da Câmara de Laranieiras-Sersipe

Praça 16 de Outubro, 135 - Centro - Carmópolis - Sergipe - Fones: (79) 3277-7210/1281 (Íax) 3277-1330
CEP 49740-000 - CNPJ: 13.108.535/0001-22

v
-x§e:
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TERMO DE HOMOLOGACÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, no uso de suas atribuições legais,

vem informar, para ao final deliberar, acerca da decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio no

Processo Licitâtório abaixo discriminado:

PROCESSO: Pregão Presencial N" 01/2021.

OBJETO: Contratação de empresa especializaáa para o fomecimento parcelado de combustível com
vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veiculos pertencentes a Câmara

Mnnicipal de Laranjeiras, para o Exercício de 2021.

EMPRESA VENCEDORA: REDE DE POSTOS PRESIDENTE LTDA

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO: R§ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais).

Após anrílise do procedimento supramencionado, em todos os seus aspectos, decide este

Prefeito HOMOLOGAR o procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial N'01/2021, o
objeto da licitação à empresa vencedora do certame, ratificando os atos praticados pela Pregoeira e

Equipe de Apoio, em conformidade com o disposto no art. 43, inciso VI da Lei no 8.666/93.

Laranjeirasi SE, 18 de janeiro de 2021

L o dos San
Presidente da Câmara

I Gasolina Litros 7.500 4,69 4,68 35. r 00.00

N9 PÁGINA: / )i
RUBRICA, T

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MLTNICIPAL DE LARANJEIRAS
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ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MT,NICIPAL DE LARANJEIRAS

NgPAGINA: /)q
RUBRICA: T

EXTRATO DO PREGÀO PRESENCIAL N." 01/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimento parcelado de combustível com vistas ao

atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras,

para o Exercício de 2021.

EMPRESA CNPJ
POSTO MADRE DE DEUS LTDA 05.569.729l0001-05

CLASSIFICAÇÃO ORÇIITBNTÁRIA PARÁ A DESPESA:

- O1 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
O1O1 CÂMARA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS
2OO1 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FR: 000

EMPRESA VENCEDORA: REDE DE POSTOS PRESIDENTE LTDA

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO: RS 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais).

HOMOLOGADO EM: 15 de janeiro de202l.

Carmópolis/SE, 15 de janeiro de 2021 .

Kênia Alvina tos Conceição
Pregoe Oficial

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n' 32.894.321/0001 -73- Fone 3281 -1055

I Gasolina Litros 7.500 4,69 4,68 35.100.00

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 35.525,00 (trinta e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais)

EMPRESA PARTICIPANTE:

VÂLOR
]Àrii§ TOTAL



Ng PÁGINA: 1}O
RUBRICA: h

f,STA DO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPÀL DE LARANJf,IRAS

CONTRATO n" 07 12021

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELÁDO QAE ENTRE SI CE-
LEBRAM, DE UM LADO, A CA-
MARA MUNICIPAL DE LARAN-
JEIRAS, DO OUTRO, A EMPRESA
POSTO MADRE DE DEAS LTDA
DA PP N'001/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço a Rua Getulio vargas, s/n, La-
ranjeiras/SE, inscrita no C.N.P.J n" 32.894.32110001-73, doravante denominada CONTRATAN-
TE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. LUCIANO DOS SANTOS, e a Empresa Posto

Madre de Deus Ltda, localizada à Rua Tramandi, no 10, CenÍo, na cidade de Laranjeiras/SE, inscri-
ta no CNPJ sob o no. 05.569.72910001-05, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato re-
presentada pelo seu sócio administrador, o Sr. Diego Sizino Almeida Liúares, portador de C.I N'
3.178.258-2 e C.P.F. n' O27.925.625-60 têm justo e acordado entre si o presente Contrato de For-
necimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n'. 8.666, de 21 de
juúo de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO íart, 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto o Contratação de empresa especializada no fomecimento de
combustivel de forma parcelada com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos
veículos pertencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras, para exercício de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE F],XECUCÃO fart. 55. inciso II. da Lei no

8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indire-
ta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATAN-
TE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICOCS ON PAGAMENTO art. 5( 5.
inciso III. da Lei no 8.666/93).
O combustível será fomecido pelo preço constante na proposta da Contratada, sendo R$ 4,68 (qua-
tro reais e sessentâ e oito centavos) para o litro da gasolina comum, perfazendo o presente Contra-
to um valor total estimado de Rli 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no pÍazo de até 15 (quinze) dias, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada peio setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de re-
gularidade perante o FGTS - CRI, além da CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o período con-
tratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo Govemo e em

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n' 32.894.321l0001-73- Fone 3281-1055
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^.,conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de man-

ter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao
CONTRATANTE, por paÍe da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumen-
to/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Govemo;

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no ca-
pat desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da exe-
cução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuigões de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fomecimentos efetivamente prestados e ates-
tados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA Art. 55. inciso IV da Lei n" 8.666193)

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de
2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo
exercício financeiro, nos termos do art.57 da Lei no. 8.666193.

CLÁUSULA OUINTA. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO Art. 55. lnclso(

IV, da Lei no 8.666/93)
O fomecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as necessida-
des desta CÂMARA, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veiculo(s) da
mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.

§lo - O posto relacionado para abastecimento deverá atender de segunda à sexta-feira, no horário
das 06:00 h (seis horas) às 21:00 h (vinte e uma horas);

§2o - O posto de abastecimento deverá estar localizado a uma distância máxima de até 20 Km (vinte
quilômetros) desta CAMARA, percorridos em estrada com pavimentação asfáltica ou, no mínimo,
calçada em paralelepípedo.

§3o - O fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contriirio, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo con-
tratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). nos
termos do aÍt. 65, §1'da Lei n'. 8.666/93.

Rua Getulio VaÍgas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n" 32-894.321/0001-73- Fone 32El-1055

hr

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁTUA (ârt. 55. iNCiSO V. dA LCi N. O

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da CAMARA, con-
forme classifi cação orçamentiiria detalhada abaixo:
O1 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
O1O1 CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
2OO1 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3390.30.00, MATERIAL DE CONSUMO
FR: 000

N9 PÁGINA: 1\]
RUBRICA: F
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CLÁUSULA SÉTIMA - Do DIR.EITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. in-
ciso VII e XIII. da l-ei no 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições de-
terminadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tdbutos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Con-
tratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilida-
de a fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Auto-
rização que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULAA§ êrt l5,juelso YILtls tel n"
8.6ó6193).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactu-
ado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre

o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de ine-

xecução total ou parcial do mesmo;
fV - suspensão temporiiria de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-

ca.

IRua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n" 32.894.32 I /000 | -7 3- Fone 328 I - I 055

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagírmento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

fomecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.



N9 PÁGINA

RUBRICA:

,14 4

ESTADO DE SERCIPf,
CÂ M ARA }íLNICIPAL Df, LARANJIIRAS

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a
XVII do arÍ.78 da Lei supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratad4 será esta ressar-
cida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'
do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(Art. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'.
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÁo APLICÁ\,EL À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da PP n' 001/2021 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originou:
. não contrariem o interesse público;
II - da proposta vencedora da CONTRÂTADA, os quais se constituem em parte in-

tegrante deste instrumento, independentemente de transcrição;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições

do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. LEi NO 8,666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da

Lei n". 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n".8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2', II da lei
n'.8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
(Lrt.67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, fica designado o servidor Roberto Rocha
dos Santos - CPF no 92818145520,lotado na Câmara Municipal, para acompanhar e fiscalizar exe-
cução do presente Contrato.

§1' - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n' 32.894.321l0001-73- Fone 3281-1055
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§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades con-
tratuais.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO íArt. 73. Lei no

8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍt.73,I1, a e b da Lei n'. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrM.q, oUINTA - Do FoRo (Art.55, §2", Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

LaranjeirasiSE, I I de j aneiro de 202

LU IANO SS
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

CONTRATA E

DIEGO SIZIN L A LINHARES
POSTO M D EUS LTDA

NTRAT A

TESTEMUNHAS:

ffi
"_w_-

ISTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICTPAL DE LÀRANJEIRAs

N9 PÁGINA: /) í
nuenrca, 1F-

CPF: 3-ll . o
"2

o

II-
CPFCc'.988 +o5-5+

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n" 32.894.321l0001-73- Fone 3281-1055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂIT,IIRI TUUXICIPAL DE LARANJEIRAS

EXTRÁTO

CoNTRATO N'07/2021

PROCESSO LICITATORIO: Pregão Presencial no

01t2021
OBJETO: Contatação de empresa especializada para o
fomecimento parcelado de combustiveis com vistas ao

atendimento das necessidades de abastecimento dos
veiculos pertencentes a Câmara Municipal de
Laranjeiras, para o exercício de 2021
CONTRÂTANTE: CAMARA MUNICIPAL DE
LARANJEIRAS
CONTRATADA: POSTO MADRE DE DEUS
LTDA
VALOR CONTRATADO: RS 3 5. 100,00(trinta e cinco
mil e cem reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 3 I de dezembro de 2021 .

CLASSlFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
OI CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
OIOl CÂMARA MTINICTPAL DE LARANJEIRAS
2OO1 MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE
VEREADORES
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FR: 000

Laranjeiras/SE, l8 iro de 2021

tan
Presidente da Câmara Municipal de Lârânjeirâs

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J n' 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055

{
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EXTRATO

w N|PÁGINA: /,%
*rr*,co, F-ESTADO DE §E&§IPE

cÀMÂRA MLatclPAL DE LA&r\NJEtR',ls

EXTR{TO DO PR.EGÀO PRESENCIAI, N." OIÊO2I

OBJETO: Contralâ{ão de empresa especializada para o fornôcimento parcelado rle combuslír,cl com vistas ao

sÍcndimento das Ílec€ssidades dÉ Bbaslccimento dos veiculos penêncenks a tlâmara Municipal de Lara:feira-1
para o Lxercício de 2021 .

VALOR MÁnMO E§TIMAD0: RS 35,525,00 (trintâ € cinrD mil e quinhentos e vinte e cinco reais)

PÀRTICIPÂNTE:

0í.5ó9.729lfi|01-05

CLASSITTCAÇÀO ORÇAMENTÁRIÂ PÂRA A DESPESA:
01 CÂMARA MUNICIPAL DÊ VEREADORES
O1O1 CÂMARÂ MUNICIPAL DE LARANJEIPÀS
2OO1 MANUTENÇÂO On CÂUena DE VEREADORES
3390,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FR: 00O

EMPRE§A VENCEDORÂ; REDf, DE TOS PRI]SIDENT I"

VÂLOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃ0: RS 3S.r00,00 (trlnra c cinco mil c eenl rcais).

-.. HOMOLOC.AIX) §M: l5 dejaneiro de 2021.

Carmópotis/§E, l5 dc januiro de 20?1.

Kênia Ahina tm Concciçio
Ollcial

Rua Ostulio Vargal. sin, L.Àrâ{oiraíSIj, inscrita rli)
C.N.P-J ne 32.694-l2l/000 i -7i- Fone 328',t - 105 5

EMPR.ESÂ CNPJ
MADRE DE DEU§ LTDA

Gasolina Litrus 7.50{) d rio 1,ó8 15.r 00.00

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÁO GETULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CÉP: 49.í 7S000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFI DIGITAL: 694674DC65F7FE21 2FDD94

Segunda-feira

25 de Janeiro de 2021 CAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS
Pag.: 3 EdiÉo N" 30
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RUBRICA:

ESTADO DE SERGIPE
cÂliARÂ à4uNrcrpÂL DE LÀRÂNJETRÂS

üx] R.AI',o

cot\TR 1TO N" {J?/2021

PROCE&§O LICITATÓRIO: PÍe8go PÍcscncisl n'
0 r,:021
OBTIToj Co mlaçâo dc €mpresa esFÇcialjz.da para o
foreciÍrefiür püseldo de conbuÍiveis corn vi6ts! ao

stendimeDlo das necessidades d€ abegtecimento dos

vekulos p.fi€nce[ies a Câmara Municifdl d.
láraqieir.s. pôro o exçÍcÍçio d. ?0? I
CONTR- TÁNTE: CÀMARA MUN.ICIPAL DE
LANAN.TIBA§
(IONTRÀTÁDA: PO§TO MADRE D[ Df,LS
LTDA
VALOR CONTR^TADO. RS 15, 100.00(trinta e crnco
mil e c+m reais)
pna,zO frn vteÉfClq": alé Ii dÉ deze$br§ de 2021.
cLÀssrFrc^ÇÂo onç,umrttÁnnr
OI CAMARA M(INICIPAL DE VERIÂDORIIS
0 r0r cÁMAR-,\ MUNlctpÂL DE LARANJIIRÁS
2rjo1 VÁNUTENÇ.Ã0 DA CÂMARA DE
VE.READORE§
1190.-i0.m - IUA'rERl^t. DE COn-SUMO
FR: 00{)

I.arn,lieiÍas§E l8 d. lí12 I

Pr.tidêtrtc d. CtuErrr Münicipsl dc Leranjeir.s

Rua Oeolio Várgàs, ,i,t, I.aftÍjeiraslsÊ. jnrcrirÂ no
C-N,P.J rl" 32.994.3: l.t00l-73. Fone 328 t. t055

Gestor: ADILSON RODRIGUES - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No:24, Bairro CENTRO
CEP: 49.'l 7G000 LARANJEIRAS/SE

CERTIFICAÇ DIGITAL: 694674DC65F7FE21 2FDD94

Segunda-Íeira

2s de Janeiro de 2021 CAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS
Pag.: 2 Edição No 30

EXTRATO


